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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Herval, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00667/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050325/2015-41, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, inscrita no CNPJ nº 05.102.846/0001-56, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 30 de outubro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Herval, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26058/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6644, de 27/12/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 31/12/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6644/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.

6º, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos  nº 53000.004681/2003 e nº 53900.050325/2015-41, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação,
CNPJ nº 05.102.846/0001-56,  para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Herval, estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3717600 e o código CRC D611418F.

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 3717600

Portaria 6644 (3717600)         SEI 53900.050325/2015-41 / pg. 23



 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36380/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050325/2015-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4690015 e o código CRC F928BA08.

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 4690015
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.050325/2015-41

Interessado: Sociedade Hervalense de Artes e Recreação

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 05.102.846/0001-56

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: Herval

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 3769034         SEI 53900.050325/2015-41 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3769034 e o código CRC 4B7BF114.

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 3769034
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21936/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.050325/2015-41.
Processo de Outorga nº: 53000.004681/2003.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da SOCIEDADE HERVALENSE
DE ARTES E RECREAÇÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Herval, estado do Rio Grande do Sul,
por meio da Portaria nº 8, publicada no DOU de 12/1/2006, e Decreto Legislativo nº
470, publicado no DOU de 1º/11/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 1º/11/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 1º/10/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 
 
                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;
                            II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;
                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º;
                              VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 28/09/2015, às 13:39, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740211 e o código CRC 7B138A6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 21936 (0740211)         SEI 53900.050325/2015-41 / pg. 4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31773/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREAÇÃO
Rua Rafael Pinto Bandeira, nº 778

96.310-000 - Herval - RS
​CNPJ n° 05.102.846/0001-56

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050325/2015-41.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21936/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740215 e o código CRC 07BDEEF0.
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA  

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no 

art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 9.612/1998 – Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO 

DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em 

cópia autenticada.  

 

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.  

 
Herval   , 28  de outubro  de 2016 

      (local/UF) 
 

 
______________________________ 

Adilson Soares de Souza 
CPF.744523396-20 

Procurador  
 
 

Endereço de correspondência: Rua Rafael Pinto Bandeira   Nº 778 
Bairro:Centro  CEP: 96310-000 
Cidade:HERVAL UF:RS 

 
 
 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

 

1 – Estatuto social atualizado. 

2 – Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.  

3 –Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.  

4 – Último relatório do Conselho Comunitário.  

 

Qualificação da entidade 
Razão Social:  SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTE E RECREAÇÃO  
Nome Fantasia:HERVALENSE DE ARTES 
CNPJ:05102846000156  
Endereço de Sede:  Rua Rafael Pinto Bandeira  Nº:778 
Bairro:Centro  CEP:  96310-000 
Cidade:Herval  UF RS 
Nome do representante legal:  Magda Nunes da Siva 
Endereço eletrônico (e -mail): adilson@asrengenharia.com.br 
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: MAGDA NUNES DA SILVA

Inscrição: 033587780477

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação

1 PDT RS HERVAL 06/05/1987
Certidão emitida às 09:45:07 de 15/09/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: BE/Q.XLYT.ADHC.TI9I

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=464

1 de 1 15/09/2017 09:45
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: TRAJANO CASTILHO LOBO

Inscrição: 030159320469

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação

1 PDT RS HERVAL 14/08/2007
Certidão emitida às 09:48:50 de 15/09/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:

BSWS.D809.DP3U.DEKZ

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=488

1 de 1 15/09/2017 09:49
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: MARIA NUNES DA SILVA

Inscrição: 056203840450

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação

1 PDT RS HERVAL 30/09/2003
Certidão emitida às 09:47:45 de 15/09/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:

PWMW.F3UL.JJPW.L8/X

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=481

1 de 1 15/09/2017 09:48

C
e
rtid

ã
o
 T

S
E

 (2
2
2
0
6
0
6
)         S

E
I 5

3
9
0
0
.0

5
0
3
2
5
/2

0
1
5
-4

1
 / p

g
. 3



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: SANTOS HOMERO AZAMBUJA COSTA

Inscrição: 035443960400

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação

1 PDT RS HERVAL 01/05/1987
Certidão emitida às 10:04:33 de 15/09/2017

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:

4OBP.K5C5.CRPD.PMOL

http://filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=504

1 de 1 15/09/2017 10:05
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 21191/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050325/2015-41.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Herval, estado do Rio Grande do Sul.

 

ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
28/10/2016 (fl. 1 do evento SEI 1466077), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 1/10/2016. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (eventos SEI  2220553, 2220593, 2220606, 2220649), verificou-se que
toda a diretoria da entidade,  eleita em 25/1/2016 para um mandato de 3
anos ( Presidente Magda Nunes da Silva, Vice  Santos Homero Azambuja
Costa, Secretário Trajano Castilho Lobo, Tesoureira Maria Nunes da Silva) 
são todos filiados a um mesmo partido político, isto é, o Partido
Democrático Trabalhista -PDT, o que configura vínculo político-partidário de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/9/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,

Nota Técnica 21191 (2220688)         SEI 53900.050325/2015-41 / pg. 5



segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

                 À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 15/09/2017, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/09/2017, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2220688 e o código CRC 412615C1.

Minutas e Anexos ( eventos SEI 2220553, 2220593, 2220606, 2220649 ).

 

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 2220688
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40525/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
Magda Nunes da Silva
Representante Legal da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação
Rua: Rafael Pinto Bandeira, 778 - Centro
CEP: 96310.000 - Herval/RS
CNPJ n° 05.102.846/0001-56

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.050325/2015-41.

  

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a  cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 40525/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/09/2017, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2220884 e o código CRC 8309CF47.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40525/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050325/2015-41 - Nº SEI: 2220884
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M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O lO G IA , IN O V A Ç Ã O e C O M U N IC A Ç Ã O

S E C R E T A R IAD E R A D IO D IF U S Ã O

D E P A R T A M E N T O D E R A D IO D IF U S Ã O E D U C A T IV A , C O M U N IT Á R IA

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

P R O C E S S ON !! 5 3 9 0 0 .0 5 0 3 2 5 [2 0 1 5 -4 1

A S O C IE D A D E H E R V A L E N S E D E A R T E S E

R E C R E A Ç Ã O , m a n te n e d o ra d a rá d io c o m u n itá r ia H E R V A L F M , o p e ra n d o

n a fre q u ê n c ia 1 0 4 .9 , lo c a liz a d a n a c id a d e d e H e rv a l, e s ta d o d o R io G ra n d e

d o S u l, n a fro n te ira c o m a R e p ú b lic a O rie n ta l d o U ru g u a i, a tra v é s d e s u a

re p re s e n ta n te le g a l, v e m , c o m o a c a ta m e n to e re p e ito d e v id o s , p e ra n te

e s te p re s tig io s o ó rg ã o fis c a liz a d o r, e s c la re c e r o s a p o n ta m e n to s a n o ta

té c n ic a re la tiv a a o s a u to s a c im a s u b lin h a d o s e ,

P e lo s f a to s e f u n d a m e n to s a s e g u i r e x p o s to s :

1 . Q u e , n ã o p o d e p ro s p e ra r o a p o n ta m e n to à e m is s o ra c o m u n itá r ia n o

s e n tid o d o s m e m b ro s d e s u a d ire ç ã o fa z e re m p a rte d e u m a m e s m a

a g re m ia ç ã o p a rtid á r ia e , c o n s e q u e n te m e n te , p re ju d ic a n d o a

re n o v a ç ã o d a o u to rg a ;

2 . Q u e , tã o lo g o fo ra m c o g ita d o s e c o n v id a d o s a p a rtic ip a re m d a

d ire to r ia d a S O C IE D A D E H E R V A L E N S E D E A R T E S E R E C R E A Ç Ã O ,

M a g d a S ilv a , T ra ja n o L o b o e M a riá S ilv a ,e n c a m in h a ra m a o d ire tó r io

m u n ic ip a l d a a g re m ia ç ã o p a rtid á r ia , p e d id o d e d e s filia ç ã o , c o m a

M C IP R O T O C O L O

D O C U M E N T O E N T R E G U E P ~ L ~ C O ft~ E IO

e x n [ ) - 1( !é2 J / f : : : 4 s 1~ _ ~ s

1 ,~ in 2 .! 'J ;f.~ r - <
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finalidade de não ferirem as normas estabelecidas na legislação que

regulamenta a matéria, conforme comprovam com cópia fotostática

dos ofícios enviados;

3. Que, com a exceção de Santos Homero Costa, todos os outros

componentes da diretoria procederam a desfiliação após a entidade

ser notificada, lembrando que o mesmo não possui nenhum cargo

diretivo na agremiação partidária, situação essa, data vênia, não

impeditiva a sua colaboração e participação comunitária;

2J:. Que, tão logo recel5ida a notificação oriunda desse Ministério, os

membros da diretoria apontada, procuraram o Cartório Eleitoral,

para verificarem a situação, quando ficou constatado que os

encaminhamentos de desfiliação não foram enviados pelo diretório

municipal do PDTao referido órgão eleitoral;

5. Que, os membros integrantes da diretoria e nominalmente citados

no processo, providenciaram tempestivamente suas desfiliações

partidárias;

6. Que, a situação só não ficou consagrada, devido à ausência oficial

do diretório municipal do PDT de Herval, que desde 2016, não

possui sequer comissão provisória na cidade, ademais para

dificultar, a comarca não possui Cartório Eleitoral, pois está atrelado

a Justiça Eleitoral da cidade de Arroio Grande, distante a 50 km de

Herval;

7. Que, nenhum membro da diretoria da SOCIEDADEHERVALENSEDE

ARTES E RECREAÇÃO,possuiu atualmente qualquer vinculação

partidária, portando, com a máxima vênia, o apontamento restou

prejudicado.

8. Que, sanados possíveis defeitos, como realmente os foram, o

desiderato do presente processo será no acolhimento do presente

pedido.

9. Que, calha ainda apontar a responsabilidade pela filiação e

desfiliação de membros partidários é uma atividade de cunho

exclusivo do diretório municipal dos partidos políticos, restando ao

Cartório Eleitoral única e exclusivamente o apontamento da filiação

ou desfiliação. Assim estão consagrado no art. 21 da Lei Federal nº

9.096.
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1 0 .Q u e , q u a n to à c o m u n ic a ç ã o a o ju iz e le ito ra l, n ã o fo i re a liz a d a

p o rq u e , c o n fo rm e a p o n ta d o a c im a , n ã o h á C a rtó r io E le ito ra l n a

c id a d e d e H e rv a l, e s ta n d o o c a rtó r io lo c a liz a d o n a c id a d e d e A rro io

G ra n d e (c o n fo rm e c o m p ro v a -s e c o m o e -m a i! e m a n e x o ), o q u e

d if ic u lta o a c e s s o d o s c id a d ã o s h e rv a le n s e s a ta is m e d id a s

b u ro c rá tic a s , a lia n d o -s e a o fa to d e q u e c o n fia ra m n a to m a d a d e

in ic ia tiv a d a d ire ç ã o m u n ic ip a l p a rtid á r ia .

1 1 .Q u e , o u tro s s im , v a le a p o n ta r, a in d a , q u e tã o lo g o to m a ra m

c o n h e c im e n to d e q u e a in d a n ã o e s ta v a m d e s filia d o s , p o r m e io d a

in fo rm a ç ã o c o n s ta n te d o O fíc io m º 4 0 5 2 5 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , fiz e ra m

c o m u n ic a ç ã o te le fô n ic a c o m o c a rtó r io e le ito ra l, q u a n d o s o u b e ra m

q u e s u a d e s filia ç ã o n ã o fo ra e fe tiv a d a . D e s s a fo rm a , s o lic ita ra m ,

c o n fo rm e c o m p ro v a ç ã o e m a n e x o , p a ra o D ire tó r io E s ta d u a l

p ro c e d e r a d e s filia ç ã o , u m a v e z q u e a tu a lm e n te n ã o h á d ire tó r io

m u n ic ip a l.

1 2 .Q u e , a lia d o a e s s e fa to r q u e n ã o é d e re s p o n s a b ilid a d e d o s

m e m b ro s d a d ire ç ã o d a rá d io , é im p o rta n te o b s e rv a r q u e o a rt. 2 5 ,

9 2 º , in c is o I, le tra "b " , d a P o rta r ia n º 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M E C ,

a p o n ta d o n o ite m 3 n a N o ta T é c n ic a n º 2 1 1 9 1 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC ,

re fe re n te a o p ro c e s s o n º 5 3 9 0 0 .0 5 0 3 2 5 /2 0 1 5 -4 1 , a p o n ta q u e s e r ia

v e d a d o a q u e to d o s o s m e m b ro s d a d ire ç ã o d a rá d io s e ja m filia d o s

a u m m e s m o p a rtid o p o lít ic o . O c o rre q u e e s s e n ã o é o c o m a n d o

le g a l. O q u e e s ta b e le c e o c o m a n d o le g a l c ita d o é q u e "o s m e m b ro s

d a d ire ç ã o d a rá d io n ã o s e ja m ta m b é m m e m b ro s d e d ire ç ã o

p a rtid á r ia a n ív e l m u n ic ip a l, e s ta d u a l, d is tr ita l o u fe d e ra l" . N e n h u m

d o s q u a tro m e m b ro s d a d ire ç ã o d a S o c ie d a d e H e rv a le n s e d e A rte s e

R e c re a ç ã o , s e ja M a g d a N u n e s d a S ilv a , S a n to s H o m e ro A z a m b u ja

C o s ta , T ra ja n o C a s tilh o L o b o o u M a riá N u n e s d a S ilv a , fa z e m p a rte

o u fiz e ra m p a rte d e d ire ç ã o d e s e u p a rtid o e m q u a lq u e r d o s n ív e is

d e d ire ç ã o e x is te n te s , a s s im o b s e rv a d o d e s d e o a n o d e 2 0 1 3 , o u

s e ja , n a s trê s ú lt im a s g e s tõ e s d e g e s tã o p a rtid á r ia . P o rta n to , n ã o

e s tá p re s e n te o im p e d im e n to d o a rt. 2 5 ,9 2 º , in c is o I, le tra "b " , d a

P o rta r ia n º 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M E C .
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ASSIM SENDO ,atendidas as exigências de ordem

legal, e adequando-se os colaboradores m em bros da diretoria as norm as

contidas na lei, a renovação da outorga pelo prazo estabelecido torna-se

um im perativo de am pla Justiça, já que os serviços prestados a

com unidade são extrem am ente relevantes e reconhecidos pelo povo

hervalense.

P.-

De Herval para Brasília em 20 de novem bro de 2017

MAG'"D UNESDA SILVA

PRESIDENTE
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C artó rio 092 < zon092@ tre -rs .ju s .b r>

Para

rad iohe rv a lfm@ yahoo .com .b r

N ov 16 em 5 :01 P I"I

C on fo rm e con ta to te1 e fO n ico rea lizado , segue , em anexo , fo rm u lá rio de

com un icação de desfiliação da 092 8 ZE .

O s dado s deve rão se r p reench ido s e o fo rm u lá rio deve rá con te r a

ass in a tu ra do e le ito r reque ren te , b em com o do rep resen tan te do partido .

C om o não há ó rgão partid á rio m un ic ip a l v ig en te do PDT no m un ic íp io de

H erva l, o rien ta -se que a c iên c ia se ja d ada pe lo d ire tó rio es tadua l do

partido .

G ABR IEL H ERNANDEZ M ELLO

A nalis ta Jud ic iá rio - Á rea Jud ic iá ria
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P r e s i d e l l l e d o D i r e t ó r i o d o P D T

N e s t a C id a d e

S e n h o r P r e s i d e n t e :

E u , 'íB •.t:'J_.\ a c o C AS 'ífL NO LOt3íJ, r e s i d e n t e e d o m ic i l i a d o ( a )

n e s t a c i d a d e d e H c r v a l lR S , p o r t a d o r d o T í t u lo E l e i t o r a l n O (I 3 DJ S q .1'2 [ 1 Y (i'iv e n h o
s o l i c i t a r q u e s e j a m to m a d a s a s d e ~ id a s _p r o v id ê n c i a s , p a r a q u e o c o r r a a m in h a d e s f i l i a ç ã o d e s s a .~ " " " " " = " " " , , , ,= ~

~ = ~ " " " " " " " " " " = = ~ a g r e m ia ç ã o .

S e n d o o q u e s e o f e r e c e p a r a o o m e n to , a p r e s e n to m in h a s c o r d i a i s s a u d a ç õ e s .
I
I

,1l,

I
H e r v a l , :L i d e Ou r - , ) . : 3 R id e . J D LI.

E n d e r e ç o : !
----------

.,
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J a c k s o n X a v ie r

P r e s id e n te d o D ir e tó r io d o P D T

N /C id a d e

,

! R e q u e r im e n to

E u , M a r iá N u n e s d a S i lv a , sO l te i r l , p o r ta d o r a d o C P f 0 0 5 .6 9 1 .7 4 0 -6 6 e T i tu lo E le i to r a l n .~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

O 6 2 0 3 8 4 0 4 5 0 ,-r e s id e n te - n e s ta c id a d e d i to R u a V e r e a d o r a M a r ia G o m e s M e n d e s , 3 3 0 . V e n h o

a t r a v é s d o p r e s e n te , r e q u e r e r m in h a d e s f r l ia ç ã o d o P a r t id o D em o c r á t ic o T r a b a lh is ta (P D T ) .

I

J

H e rv a l , 2 5 d e ju lh o d e 2 0 1 6 .

M a r i~ £ s 'd a S i lv a

• •
(kCC!.J~OL.9

YJ1flIll]eifi'{ fJ
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J a c k s o n X a v ie r

P re s id e n te d o D ir e tó r io d o P D T I

N /C id a d e

IR e q u e r im e n to

E u ,M ag d a N u n e s d a S i lv a , c a s a d a , p o r ta d o ra d o C P F6 6 3 .8 3 8 .1 l0 -5 3 e T i tu lo E le i to r a l n 0

~ ~ = ~ ~ = = 0 3 3 5 8 7 7 8 0 4 7 7 , r e s id e n te n e s ta c iâ a d e d i to A v e n id a -O s v a lâ o A ra n h a , 5 2 7 . Venho a t r a v é s d o

p re s e n te , r e q u e r e r m in h a d e s f i l i1 ç ãO d o P a r t id o D em o c rá t ic o T ra b a lh is ta (P D T ) .

H e rv a l , 2 5 d e ju lh o d e 2 0 1 6 .
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COMUNICAÇÃO DE DESFlLlAÇÃO

& cd en tís s im o (a ) S cn b o c (a )

Ju iz (a ) E lc it« a J d a 0 9 2 ' z -a

~ C ld ad e

M a riá N u n e s d a S ilv a . b ra s ile ira . so lte ira . fu n c io n á r ia p ú b lic a . in sa i~

e le ílo r .1 \n o 0 5 6 2 0 3 S 4 0 4 5 0 , s e ç ã o 1 1 ° 0 0 1 0 d a 0 9 2 Z o n a E le ito ra l d e s te M un ic ip io , re s id em e

em R u a 'k fe a d o ra M a ria G om e s M en d e s , 3 3 0 , in fo rm a a V o u a E x cd ên c ia a - d e s f il ia ç ã o

d o P a r tid o D em o c rá tic o T ra b .1 lh iu a - PO T d e If f tv a I p a ra a d ev id a ~ a - fe ita p e la

Ju s tiç a E le ilD ra l.

H en 1 a I .1 7 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 7

9 2 " Z E • A r r o i o G r a n d e

P r o t o c o l o nO ~çq{l/2d..t
D a ta : L ~,LL..,Zéi.-?

~ H o r a : :É,;2wtrZ.~m' ~-
(C iê n c ia d o P a r lid o )

C ie n te .

Em ' _ _ ' _

RECEBI EM

J~ I A ~ I zoi¥

k ' ili£;A/~ ~
~ o D ~ C O T A A B A L H I . c ; n
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COMIJNICAÇAo DE DESFlLlAÇÃO

E~íu im o(a) Senlxv(a)

~=~~=~~J':" 'w ~ 'i(":"a7":) B eitoraI da 092 ' Zona....c-.:~==~== '= '=~=~=~= :..====-"" '~~~~~

N esta C idade

M 2gda Nunes da S ilva. b t-asilc ira .casada ~ inscrição deiu lr.1 l nO

013517780477, seção n Q 0010 da 092 Zona E leito raldeste M unicíp io , residen te em Avenida

Osvaldo A raM a.,527. in form a a \bssa Fudência a s:uadediliação do Partido D em oaáIlÍCO

Tf3balb ísu - POT de H erval pat3 a devida ano~ a= feita pela Justiça E leito ral.

fferval,I7 de novem bro de 20 17

92" ZE - Arrolo Grande

Protocolo nO 091J1!-a':f.
Data:Z3JliJ zv.L7
Hora:L :;L h l(l m ino

(C iência do Partido)

C ien te .
Em_/_/ _

RECEBI EM

cQ ,~ I A..A I cO{1-

~Q~~PAR í5õ i5EM TRABA .
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COMUNICAÇÃO DE DESFlLIAÇÃO

E u c le n tís s im o (a ) S en h o r(a )

~"""""""",!,="""",,~~~
Ju iz (a ) E le iiO O U d a 0 9 2 ' Z oo a

N eçuC id ad e

T ra ja n o C a~ lh o lo b o , b ra s ile iro , c a sa d o . a p o sen ta d o , in sc r iç ã o d e íto ra J n °

0 ,0 1 5 9 3 2 0 4 6 9 , se ç ão nO 0 0 3 0 d a 0 9 2 Z o n a E le ito ra l d e s te M un ic íp io , re sü !c n te em R u a E n io

A ItW 3 I. 2 4 0 , in fo rm a a V o ssa E "cd ên c ia a su a d e s f il í : iÇ 3 0 d o P a r tid o O em o aá tic o

T rab a lh íil la - PO T d e H e sv a l p a ra a d ev id a .m o t:i .ÇW ~ S f1 " fe ita p e la Ju s tiç a E le ito ra l.

,- - - - - .I 92" ZE ~Arroio Grande I

\

Protocolo nr:fi25.Q6/Ztt:f.
Data: :Y:JJ1JZd-t-.

I Hora: lChf.(Z '[nin.

= 1
i
iL _

H en -a l, 1 7 d e novembro d e 2 0 1 7

-~~.~

(C iê n c ia d o P a r tid o )

C ie n te .

Ern_I_I _

RECEBI EM

lA I ,(A I 'Lf)-li-
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M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç ã o e C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

D e p a rtam e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u ca tiv a , C om u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° A n d a r
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.102.846/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/05/2002

NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREACAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HERVALENSE DE ARTES
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PINTO BANDEIA
NÚMERO

778
COMPLEMENTO

CEP

96.310-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

HERVAL
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 8792/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050325/2015-41.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Herval, estado do Rio
Grande do Sul, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento
S E I 1466077), em 28/10/2016, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 1/10/2016. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto
social.

estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de
acordo com o que dispõe
o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria
nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

a-   não está previsto ( art.
5º do estatuto) o
ingresso gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica,

 

b-  não está
expressamente
previsto ( no art. 12 do
estatuto) que a diretoria
será reconduzida por,
no máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

c-  o art.13 do estatuto,
não discorre sobre as
atribuições de cada
dirigentes,

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Não foi encaminhado
relatório elaborado pelo
Conselho Comunitário,
contendo a grade de
programação e a
avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de
Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
P o r t a r ia . O referido
relatório do Conselho
deverá contar com a
assinatura de todos os
seus conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), com a indicação
das respectivas
entidades
representadas pelos
seus membros.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.
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Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração atestando
que a emissora se
encontra com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de
funcionamento da
estação.

Essa declaração deverá
ser assinada pelo
representante legal da
Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a
Entidade se encontra
devedora. Por essa razão,
solicita-se a quitação do(s)
débito(s) existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa à
Seguridade Social.

Em consulta ao sítio da
Dataprev,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de
Terceiros. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.
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Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa
ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica Federal,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão de comprovação
de regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).
Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, verificou-
se a impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Da consulta ao sítio da
Justiça do Trabalho,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

ESTATUTO SOCIAL ADEQUADO AO CÓDIGO CIVIL

3.            Além de o estatuto social da Entidade conter as disposições do art. 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
deve estar de acordo com o Código Civil. Dito isso, após análise do estatuto
verificou-se algumas irregularidades:

 

Dispositivo Descrição
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Código
Civil

ASSOCIAÇÕES

Art. 54

 

- o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos;

 

 

4.            Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª Região
(RS) e da respectiva Seção/Subseção Judiciária (Pelotas) do domicílio dos
dirigentes (Herval), verificou-se a impossibilidade de emissão de certidão negativa
cível  com relação as dirigentes Magda Nunes da Silva e Mariá Nunes da
Silva. Desta forma, a entidade deverá encaminhar as referidas certidões.

 

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

8.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

9.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/04/2018, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/04/2018, às
10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2903757 e o código CRC 8A5A2227.

Anexo:  Anexo 5 - evento SEI 2904831.

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 2903757
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15708/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Magda Nunes da Silva
Representante Legal da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação (CNPJ nº
05.102.846/0001-56)
Rua: Rafael Pinto Bandeira, 778 - Centro
CEP: 96310.000 - Herval/RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050325/2015-41.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8792/2018/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/04/2018, às
10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2904836 e o código CRC A9BE2FEA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15708/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050325/2015-41 - Nº SEI: 2904836
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ENTIDADE

96.310-000

Rio Grande do Sul

Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço da sede:

Bairro:

Cidade:
Represento Legal:

Endereço eletr:

Sociedade Hervalense de Artes e Recreação

Rádio Herval FM - 104,9

05.102.846/0001-56

Rua Pinto Bandeira nO778

centro CEP.:

Herval UF.:

Magda Nunes da Silva

radiohervalfm@yahoo.com.br

-

Excelentíssimo Senhor M inistro da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por

intermédio do seu representante legal, com fundamento no art. 6°, parágrafo

único da Lei nO 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos

documentos listados baixo, todos no original.

Herval, 14 de junho de 2.018.

a unes dá Silva

residente
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RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1 . E s ta tu to S oc ia l A tua lizado

E s tá sendo env iado o E s ta tu to S oc ia l A tua lizado , com cóp ia da a ta da

A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd iná ria , e com p rovan te de "N o ta de E n trega ",

p ro to co lo nO 3283 , jun to ao O fíc io dos R eg is tro s P úb lico s de H e rva l, a

qua l tem p razo de 15 (qu in ze ) d ia s en trega r a ce rtid ão com o reg is tro e ,

a ss im que chega r ta l ce rtid ão , se rá env iada a esse M in is té rio ;

2 . A ta de E le icão da D ire to ria em exe rc íc io ;

3 . P ro va de m a io rid ade e nac iona lid ade de todos os d ir ig en te s ;

4 . R e la tó rio do C onse lho C om un itá rio ;

5 . D ec la ra cão de con fo rm idade das in s ta la cões e equ ipam en tos ;

6 . D ec la ra cão de ex is tênc ia de recu rsos fin ance iro s ;

7 . D ec la ra cão de não im ped im en to de transac iona r com adm in is tra ção

púb lica ;

8 . D ec la ra cão de es ta r em con fo rm idade com o a rt. 7°, capu t e in c iso

XXXIII, da C ons titu icão Fede ra l;

9 . D ec la ra cão de que não execu ta se rv iço de rad iod ifu são sem ou to rga ;

10 . D ec la ra cão de que não m an tém v íncu lo s de subo rd inacão ;

11 . D ec la ra ção ace rca da responsab ilid ade ed ito ria l po r b ra s ile iro ;

12 . D ec la ra cão de que nenhum dos d ir ig en te s es tá em m anda to e le tivo ;

13 . D ec la ra ção de que todos os d ir ig en te s às no rm as da Le i de R ad iod ifu são

C om un itá ria ;

14 . D ec la ra ção de que todos os d ir ig en te s re s idem den tro da á rea de

p res ta cão do se rv ico ;

15 . D ec la ra ção de que os d ir ig en te s possuem bons an te ceden te s ;

16 . C e rtid ão N eqa tiva de D éb ito s jun to à ANATEL .
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Todas as certidões negativas peran te órgãos federa is estavam

bloqueadas porque o nome do representan te lega l jun to aos órgãos

federa is a inda estava o prim e iro a ser lançado. A atua l representan te da

Sociedade, M agda Nunes da S ilva , compareceu à agência da Rece ita

Federa l de Jaguarão /RS e encam inhou a regu la rização. Acontece que

leva a lguns d ias para que a certidão se ja em itida . Ass im que estiver em

mão será remetida ao processo .

17 . Certidão Negativa de Déb itos re la tiva à Contribu icães P rev idenciá rias.

Todas as certidões negativas peran te órgãos federa is estavam

bloqueadas porque o nome do representan te lega l jun to aos órgãos

federa is a inda estava o prim e iro a ser lançado. A atua l representan te da

Sociedade, M agda Nunes da S ilva , compareceu à agência da Rece ita

Federa l de Jaguarão /RS e encam inhou a regu la rização. Acontece que

leva a lguns d ias para que a certidão se ja em itida . Ass im que estiver em

mão será remetida ao processo .

18 .Certidão de Regu la ridade do FGTS .

19. Certidão Con jun ta Negativa de Déb itos jun to à Rece ita Federa l e à

D ív ida A tiva da União .

Todas as certidões negativas peran te órgãos federa is estavam

bloqueadas porque o nome do representan te lega l jun to aos órgãos

federa is a inda estava o prim e iro a ser lançado. A atua l representan te da

Sociedade, M agda Nunes da S ilva , compareceu à agência da Rece ita

Federa l de Jaguarão /RS e encam inhou a regu la rização. Acontece que

leva a lguns d ias para que a certidão se ja em itida . Ass im que estiver em

mão será remetida ao processo .

20 . Certidão Negativa de Déb itos T raba lh is tas.

21 . Certidões Negativas C íve l jun to à Justica Federa l da 4a Reg ião das

d irigen tes Magda Nunes da S ilva e Mariá Nunes da S ilva , ex ig idas no

item 4 do O fíc io nO 15708/2018/SE I-MCT lC .
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DECLARACÃO DE CONFORMIDADE DOS

DIRIGENTES

D e c la ram o s p a ra o s d e v id o s fin s a q u e se fiz e rem n e ce s sa n o s ,

e s p e c ia lm e n te p a ra ju n ta r a p ro c e s so d e p e d id o d e re n o va çã o d a o u to rg a d a

S o c ie d a d e H e rv a le n s e d e A rte s e R e c re a çã o ju n to a e s se M in is té r io d a C iê n c ia ,

T e cn o lo g ia , In fo rm a çõ e s e C om un ic a ç õ e s , q u e estamos cientes de que toda e

qualquer informação prestada nas declarações juntadas e informações

prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os

responsáveis à aplicação das sanções cabiveis.

N om e d o d ir ig e n te : Magda Nunes da Silva

c a rg o : presidente, T ítu lo d e E le ito r : 033587780477

RG: 1038796031 O rg ã o Em is s o r: SSP/RS C P F : 6 6 3 8 3 8 1 1 0 /5 3

E n d e re ç o : rua Osvaldo Aranha nO 527

M un ic íp io : Herval U F : R S C E P .: 96310-000

~ .A ss in a tu ra :

c/

N om e d o d ir ig e n te : Santos Homero Azambuja Costa

c a rg o : vice-presiden,te T ítu lo d e E le ito r : 035443960400

RG: 7062650085 O rg ã o Em is s o r: SSP/RS C P F : 377911170/53

E n d e re ç o : rua santos Abreu nO 435, bairro Jango

M un ic íp io : Herval U F : RS C E P .: 96310-000

A ss in a tu P ' ~ ~ ~

/ '

N om e d o d ir ig e n te : Trajano Castilho Lobo

c a rg o : secretário T ítu lo d e E le ito r : 030159320469

R G : 1002133047 Ó rg ã o Em is s o r: SSP/RS C P F : 216751800/59

E n d e re ç o : rua Professor Ênio Amaral nO 240, Caixa D'Água

M un ic íp io : Herval U F : R S C E P .: 96310-000

A ss in a tu ra : ' ( i; l ~

N om e d o d ir ig e n te : Mariá Nunes da Silva

c a rg o : tesoureira T ítu lo d e E le ito r : 056203840450

R G : 3079470377 Ó rg ã o Em is s o r: SSP/RS C P F : 005691740/66

E n d e re ç o : rua Vereadora Maria Gomes Mendes nO 330, Caixa D'Água

M un ic íp io : Herval U F : R S C E P .: 96310-000

A ss in a tu ra :
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ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE HERVALENSE DE
ARTES E RECREAÇÃO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1° - A Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, doravante denomidada

SHAR, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por

números ilim itado de associados e constituída pela união de moradores e

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do

Município de Herval, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na rua Rafael Pinto

Bandeira n° 778, CEP- 96310-000.

Parágrafo Único - A SHARutilizará como denominação fantasia Hervalense de Artes

e reger-se-à pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território

nacional.

Art. 2° - A sociedade Hervalense de Artes e Recreação tem por objetivo EXECUTAR

SERVIÇODE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA,bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;

b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer,

a cultura e o convívio social;

c) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma

mais acessívelpossível.

11- respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferênda das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração

dos membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;

d) Não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias
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~1° É vedado o prose litism o de qua lquer na tu reza ass im como qua lquer

d iscrim inação po lítica , filosó fica , rada l, re lig iosa , sexua l, de gênero ou de qua lquer

na tu reza na adm issão dos assoc iados;

1"2° será obriga tó rio a p lu ra lidade de op in iões e versão~e fo rm a sim u ltânea em

matéria po lêm ica , na program ação op ina tiva e in fo rm ativa , d ivu lgando , sem pre , as

d ife ren tes in te rp re tações re la tivas aos fa tos no tificados;

~3° Qua lquer ddadão da comun idade benefic iada te rá d ire ito a em itir op in iões

sobre qua isquer assun tos abordados na program ação da em issora , bem como

man ifesta r idé ias, p ropostas, sugestões, rec lam ações ou re iv ind icações, devendo

apenas observar o m omento adequado da program ação para fazê-Io , m ed ian te

ped ido encam inhado à d ireção responsáve l pe la Rád io Comun itá ria .

A rt. 3° - O s d irigen tes e assoc iados não responderão , nem mesmo

subsid ia riam ente , pe las obrigações con tra ídas pe la Entidade , ressa lvados os casos

em que os d irigen tes responderão por com provada cu lpa no desempenho de suas

funções.

A rt. 4° - A rece ita da Sociedade Herva lense de A rtes e Recreação será u tilizada ,

ún ica e exc lus ivam ente , para a consecução de sua fina lidades instituc iona is e não

será adm itida a rem uneração de seus d irigen tes pe lo exerc íc io de suas funções,

bem como a d is tribu ição de lucros (sobras), d iv idendos, van tagens ou bon ificações

a qua lquer dos seus assoc iados ou d irigen tes.

CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - serão adm itidos com o assodados as pessoas fís icas e ju ríd icas que tenham

preench ido fo rm u lá rio p róprio e adm itidas em Assemblé ia Gera l, com res idênc ia ou

sede neste M un iáp io , desde que se comprom etam a respe ita r e cum prir as

d ispos ições deste Esta tu to .

Parágra fo Ún ico : Assegurar-se-à o ingresso , com o assoc iado , de todo e qua lquer

c idadão dom ic iliado na loca lidade , de fo rm a to ta lm ente gra tu ita ; a todos os seus

assodados, pessoas fís icas, o d ire ito de vo ta r e ser vo tado para todos os cargos que

compõem os órgãos adm in is tra tivos e de libe ra tivos, bem como d ire ito de voz e vo to

nas de libe rações sobre a v ida soc ia l da SHAR , nas instânc ias de libe ra tivas

ex igen tes; o ingresso , com o assoc iadas, de pessoas ju ríd icas sem fins lucra tivos,

sed iadas na loca lidade , con fe rindo-lhes indus ive , por in te rm éd iO de seus

represen tan tes lega is , o d ire ito de esco lher, m ed ian te vo to , os in tegran tes dos

órgãos de libe ra tivos e adm in is tra tivos, bem como o d ire ito de voz e vo to nas

de libe rações sobre a v ida soda l da SHAR ,nas instânc ias de libe ra tivas ex is ten tes.
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A rt. 60- A SHAR será com posta pe las segu in tes ca tego rias de assoc iados:

1 - Fundadores - fo rm ada por todos aque les que ass ina ram a a ta de

fundação ;

II- Con tribu in tes ou E fe tivos fo rm ada pe los que con tribuem

period icam en te e /ou freqüen tam as assem b lé ias ge ra is ;

III- Honorá rios - fo rm ada pe los ex-in teg ran tes da P res idênc ia e V ice -

P res idênc ia .

A rt. 70- As con tribu ições dos assoc iados se rão regu ladas em Assem b lé ia G era l.

A rt. 80 - São d ire itos e deve res dos assoc iados;

a ) O d ire ito de vo to e de conco rre r às e le ições , podendo se r vo tados pa ra

ca rgos d ire tivos , desde que a tendam ao d ispos to no 920 do art. 12 ;

b ) M an te r sua con tribu ição em d ia , con fo rm e estipu lado pe la Assem b lé ia G era l;

c ) Pa rtic ipa r das assem b lé ias ge ra is .

A rt. 90 - São pass ive is de pun ição tem porá ria ou de exc lusão de fin itiva do quadro

soc ia l, havendo jus ta causa , os assoc iados que in fring irem este es ta tu to , desde que

sua transg ressão se ja ind icada m ed ian te reque rim en to d irig ido à D ire to ria que ,

fren te a p rocedênc ia da so lic itação , deve rá subm etê -Ia à Assem b lé ia G era l,

convocada espec ia lm en te pa ra es te fim , pa ra de libe ração fundam en tada ,

assegu rado o am p lo d ire ito de de fesa do assoc iado em questão .

CAPÍTULO 111

DOS ORGÃOS E DE SEU FUNOONAMENTO

A rt. 10 - São órgão da SHAR :

a ) A ssem b lé ia G era l;

b ) D ire to ria ;

c ) C onse lho Com un itá rio

A rt. 11 - A Assem b lé ia G era l, ó rgão m áx im o de de libe ração da SHAR ,se rá com posta

po r seus assoc iados, e oco rre rá o rd ina riam en te a cada ano , no d ia 16 do m ês de

abril pa ra ava liação e pres tação de con tas da D ire to ria , d iscussão e aprovação de

p lanos, p ro je tos e assun tos ge ra is . D eve rá o rd ina riam en te , oco rre r a cada 03 anos

para e le ição da D ire to ria e do Conse lho Com un itá rio e ex trao rd ina riam en te poderá

se r convocada para destitu ição dos d irigen tes e a lte ração esta tu tá ria , respe itando -

se o d ispos itivo no 9 10.

9 10 - A Assem b lé ia G era l pode rá se r convocada extrao rd ina riam en te pe la m a io ria

da D ire to ria , po r um te rço dos assoc iados fundadores ou , no m ín im o , um qu in to

dos assoc iados (C o labo rado res ou e fe tivos), pa ra d iscussão e dec isão re la tiva a

assun tos de in te resse ge ra l. Q uando a de libe ração se re lac iona r a destitu ição de

d irigen tes ou a lte ração esta tu tá ria se rá ex ig ido a vo to conco rde de do is te rços dos
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presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim , não podendo ela

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com

pelo menos de um terço nas convocações.

!j2° - A convocação deverá ser feita com antecedência m ínima de oito dias,- através

de edital ou comunicado afixado na sede da SHAR e estúdio, bem como nas sedes

das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de

pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da em issora, devendo

conter data, hora, local e pauta da reunião.

!j3° - A Assembléia Geral, que será presidida pelo presidente da SHAR ou seus

sucessores, deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta m inutos após com

qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas

no !jl°.

'340 - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens imóveis

ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de

antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante votos dos associados

em dia com suas obrigações sociais filiados e pelo menos seis meses, respeitadas as

disposições dispostas no !jl°.

Art. 12 - A Diretoria da SHAR, órgão Executivo e Adm inistrativo, será composta

pelos seguintes membros eleitos, em Assembléia Geral para um mandato de 03

anos, perm itida apenas uma a reeleição:

a) Presidente;

b) V ice-Presidente;

c) Secretário;

d) Tesoureiro;

!jl ° - A D iretoria da SHAR poderá ser substituída, para finalização do mandato, no

todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as

disposições dispostas no !jl 0.

!j2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos, ou naturalizados há mais de

10(dez) anos, e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam

situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar

no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou

função da qual decorra foro especial.

!j3° - O Vice-Presidente ou Secretário poderão ser eleitos para acumular a função de

tesoureiro, tendo direito a somente um voto nas reuniões de diretoria, sendo que o

Vice-Presidente caberá assum ir a Presidência nos impedimentos do Presidente, e,

na vacância do cargo de Presidente, concluir o mandato.

Art. 13 - São atribuições:

1) Da Diretoria:

a) Adm inistrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade;

b) Convocar as reunião e Assembléia Gerais;

c) Representar a SHAR em atos públicos ou internos;
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d ) R e a liz a r to d o s o s a to s n e ce s sá r io s a o d e se n vo lv im e n to d a S H A R ;

e ) A p re s e n ta r re la tó r io a n u a l e A s sem b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ço P a tr im o n ia l

e o R e la tó r io d e A tiv id a d e s ;

f) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e xe rc íc io f in a n ce iro ;

g ) D e se n vo lv e r e p rom o ve r o in te rc âm b io c om a com un id a d e e e n tid a d e s a fin s ;

h ) C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e D e p a rtam e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e

d e se n vo lv im e n to d a s fin a lid a d e s d a e n tid a d e ;

i) A lie n a r , d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e co n s titu ir ô n u s so b re b e n s m ó ve is e

im ó ve is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s sem b lé ia G e ra l;

I I) D e ca d a d ir ig e n te :

a ) A o P re s id e n te c om p e te : re p re s e n ta r a S H A R , p a s s iv a , a tiv a , ju d id a l e

e x tra ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia ; a s s in a r

c o n tra to s , a ju s te s o u co n vê n io s d e in te re s s e d a a s so c ia ç ã o , m o v im e n ta r

c o n ta b a n cá r ia c o n ju n ta d a e n tid a d e com o s d em a is re s p o n sá ve is , v o ta r e

d e te r o v o to d e d e sem p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e em A ssem b lé ia

G e ra l; p ra tic a r to d o s o s a to s n e ce s sá r io s à a dm in is tra ç ã o d a e n tid a d e ,

o rg a n iz a r s e u s se rv iç o s e D e p a rtam e n to s ; p a r t ic ip a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d o

C o n se lh o C om un itá r io ;

b ) A o V ic e -p re s id e n te c om p e te : s u c e d e r o p re s id e n te e re p re s e n ta r a

a s so c ia ç ã o n o s e ve n tu a is im p e d im e n to s d o p re s id e n te e a fa s tam e n to s

tem p o rá r io s ;

c ) A o S e c re tá r io c om p e te : g e r ir a s a tiv id a d e s a dm in is tra t iv a s e fin a n ce ira s d a

e n tid a d e , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s se rv iç o s d e e s c r itó r io d a

a s so c ia ç ã o , a s s in a r c o n ta c o n ju n ta c om o s d em a is re s p o n sá ve is e a s s in a r

c om o P re s id e n te to d o s d o cum e n to s c o n ce rn e n te s a v id a fin a n ce ira d a

S o c ie d a d e H e rv a le n se d e A rte s e R e c re a çã o - S H A R , s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s

d a d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r s o b su a g u a rd a o s liv ro s , a ta s e p a re c e re s d a

e n tid a d e , b em com o to d o s o s d o cum e n to s re la t iv o s a te s o u ra r ia e s e c re ta r ia ,

d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a se c re ta r ia , o rg a n iz a r e

m a n te r a e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to e co n ôm ic o fin a n ce iro d a e n tid a d e ;

d ) A o te s o u re iro c om p e te : im p lem e n ta r e s u p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s

c o n ce rn e n te s a e xe cu çã o d o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o com u n itá r ia ,

re la t iv am e n te a o s se u s a sp e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a lita t iv o s , g e r ir e c a p ta r

o s re c u rs o s a d v in d o s d e p a tro c ín io s o b fo rm a d e a p o io c u ltu ra l, b em com o

su p e rv is io n a r e te r s o b su a g u a rd a to d o p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o âm b ito

d a s o p e ra ç õ e s re la t iv a s a o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o ; p rom o ve r a in te g ra ç ã o

d a com u n id a d e com o se rv iç o p re s ta d o .

A rt. 1 4 - O C o n se lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l p a ra m a n d a to ig u a l

a o d a D ire to r ia , s e rá c om p o s to p o r, n o m ín im o , c in c o p e s so a s re p re s e n ta n te s d e

e n tid a d e s d a com u n id a d e lo c a l, ta is c om o a s so c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r ita s ,

re lig io s a s o u m o ra d o re s , d e sd e q u e le g a lm e n te in s titu íd a s , c om o o b je tiv o d e
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acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse

exclusivo da comunidade.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu
regimento interno e cumprirá as atribuiÇões definidas pela legislação vigente sob=re==~~===

o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

CAPÍTULO IV

DAS ELEIÇÕES

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes

da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, indicada

pela Diretoria para atuar na eleição, acompanhada de nominata completa e pelo

expresso consentimento de seus membros bem como do referendo de, no mínimo,

um décimo de associados aptos a votar.

910 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o

voto cumulativo ou por procuração.

920 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de

acordo com a propordonalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que

obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inido da Assembléia

Geral.

CAPÍTULO V

DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas

dispostas na legislação vigente no território nadonal sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo Único - será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas

em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do 5erviço de

RadiodifusãoComunitária ou de horários de sua programação.

CAPÍTULO VI

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da SHAR serão compostos pelas contribuições

sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxJ1iose subvenções, pelos

bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações

financeiras, pelos saldos de exercídos financeiros anteriores transferidos para a
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conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como

por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e

-nenhum membro de seu quadro diretiVo será remunerado.

CAPÍTULO VII

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art.18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação

da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia, não podendo

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 19 - A dissolução da SHAR ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o

remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não

econômicos congênere, definida na Assembléia.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com

recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de vinte e dnco de

maio de dois mil e cinco, entrando em vigor na data de sua inscrição no registro de

pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar,

revogado o estatuto anterior.

Parágrafo Único - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da

SHAR caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o

quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores

brasileiros; a SHAR não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social

sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional.

Herval, 25 de maio de 2005.
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ILMO SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURfDICA DE

HERVAL-RS

Magda Nunes da Silva, brasileira, casado, aposentada, CPF 663.838.110-53 representante legal da

pessoa jurldica denominada: SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREAÇÃO, com sede na Rua

Pinto Bandeira, 778, Centro, Herval- RS, Cep: 96.31~OO, vem requerer o registro da Ata de Assem bleia

Geral da Associação Hervalense de Artes e Recreação.

Nestes Term os.

Pede Deferim ento.

Herval, 13/ Outubro /2016.

/!£/,~
M~gda Nunes' da Silva

. ./
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Ata de Assembléia Geral da Associação Hervalense "

Do dia 25.01.2016 \,,,,,1': .
. . . d • d' . d 2016 R r 1 P' B d' ~p..Aos vinte e cinco dias o mes e janeIro e , na rua a,ae Into an elTa,

centro, Herval, RS, sede da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, as 19:00,

realizou mais uma assembléia geral ordinária dessa Sociedade, sob a presidência da

Sra. Mariá Nunes da Silva. A presidente abriu a reunião rogando a Deus proteção

divina e dando boas vindas aos presentes, passando a palavra ao secretário

solicitando ao mesmo que lavrasse a presente ATA, que informou que se encontrava

quórum suficiente para eleição posse da nova diretoria e nomeação dos membros do

conselho comunitário, conforme convocação feita dia 12.01.2016 e conforme edital

de convocação afixado nos locais de costume de acordo com o estatuto vigente. O

secretário apresentou a única chapa inscrita para eleição da Sociedade Hervalense

de Artes e Recreação para o periodo de 26.01.2016 a 26.01.2019com a seguinte

composição:

Presidente: Magda Nunes da Silva, brasileira, professora, casada, portadora da

CURG n° 10.387.960-31 SSP/RS e do CPF nO663.838.110-53, residente e domiciliada

Rua Osvaldo Aranha, n° 527- centro HervallRS

Vice-Presidente: Santos Homero Azambuja Costa, brasileiro, funcionário público,

casado, portador CI/RG nO 70.626.500-85 e CPF: 377.911.170-53, residente e

domiciliado Rua Santos Abreu, nO435, bairro Jango, HervallRS

Secretário: Trajano Castilho Lobo, brasileiro, aposentado, casado, portador CIIRG

nO 10.021.330-47 SSP/RS e do CPF n° 216751.800-59, residente e domiciliado Rua

Enio Amaral, n° 240, bairro Caixa d' Água, HervallRS

Tesoureira: Mariá Nunes da Silva, brasileira, funcionária pública, casada"

portadora da CIIRG nO 30.794.703-77, SSP/RS e do CPF nO 005.691.740-66,

residente e domiciliada a Rua Vereadora Maria Gomes Mendes, nO 330, bairro

Caixa d' Água, Herval/RS.

Após a apresentação feita pelo secretário, a presidente informou que a chapa estava

em discussão. Seguida de diversas e elogiosas manifestações feitas pelos presentes, a

presidente submeteu á votação o que foi aprovada por unanimidade e sem

restrições. No segundo item da pauta foi tratada a nomeação dos membros do

Consel ho Comunitário que assim ficou constituído:

Jaifel Rodrigues de Freitas, brasileiro, viúvo, advogado, portador da CURS n°

10.045.180-88 e do CPF nO 270.240.580-20, residente e domiciliado a Rua Borges de

Medeiros, n° 1037, centro, Herval/RS, representando a OAB(Delegado) Herval,

CNPJ: 87.019.584/0016-01

Izaque Odilom Pires Tgnácio, brasileiro, casado, ministro evangélico, portador da

CIIRS n° 60.335.056-75 SSP/RS e CPF n° 378.619.710-04, residente e domiciliado a

Rua Marechal Deodoro, nO 508, HervallRS, representando a Igreja Batista

Conservadora, CNP J: 89.479.877/0001-10

Jackson Luiz Campelo Xavier, brasileiro, casado, produtor rural, portador da

CI/RS n° 10.559.376-91 SSP/RS e do CPF nO 9oo.525.870-53,residente e domiciliado

a Rua Marechal Floriano, nO 272, centro Herval/RS, representando o Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de lIerval, CNPJ: 91.571.612/0001-90

Jairo Joelson Correa Nunes, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal,

portador da CI/RS nO 30.559.344-95 SSP/RS e do CPF nO 603.249.700-30, residente e

domiciliado a Rua Rui Antunes n° 690, Herval/RS, representando o Sindicato dos

Municipários de Herval, CNPJ: 01.712.674/0001-81

Olicio da Silva, brasileiro, casado, Pastor Evangélico, portador da CI/RS nO

10.306.467-41 SSP/RS e CPF n° 348.960.900-04, residente e domiciliado a Rua

Marechal Floriano, nO 1470, HervallRS, representando a Igreja Cristã Santa

Missão, CNPJ: 90.222.589/0001-65. Todos os membros da diretoria e do Conselho

são residentes em Herval/RS. Em seguida, tomando posse e obedecendo ao que

/?
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dispõe o estatu to social da associação , todos os diretores e conselheiro ({ .

com prom etem solenem ente a respeitar o exercicio do m andato que assum em , ass 'fO F?VA I-

com o os dem ais preceitos. Conclu ído os trabalhos e com o ninguém mais quis usar a

palavra, as 22hOOm inohoras o presidente determ inou que se lavrasse a presente ata ,

que após lida e aprovada, segue assinada por m im , pelo presidente e por todos os

presentes. H erval, 25 de janeiro de 2016.

Constam as assinaturas dos seguin tes: M agda Nunes da S ilva, Santos Hom ero

A zam buja Costa, Izaque Odilom Pires Ignácio , T rajano Castilho Lobo, M ariá

Nunes da S ilva, Jairo Joelson Correa Nunes. Jackson Luiz Cam pelo X avier, O licio

da S ilva

Adendo: Jaifel Rodrigues de Freitas, brasileiro , v iúvo , advogado, portador da C IIRS

nO 10.045.180-88 e CPF nO270.240.580-20 , residente e dom iciliado a Rua Borges de

M edeiros nO 1037, Centro , H erval/RS , representa a A ssociação Beneficente Lar do

Idoso D iva Tavares, CNPJ nO89.987.143/0001-42

~. .

;;~ -~d~~;;;;l:tá~ -~~~-~~~~tario~-;~Ssem -b1~~~-~-~-~oci;~ :d~--;;e~~~~~~~~e

Anes e Recreação , S ra. M agda Nunes da S ilva ~

s~~~an:-7ast~~0-L -O -b-O ---~ ----------------------
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REUNIÃO DELIBERATIVA DO CONSELHO COMUNITARIO DA SOCIEDADE

HERVALENSE DE ARTES E RECREAÇÃO - SHAR, entidade mantenedora da

Radio Herval FM - 104.9.

Aos vinte e um dias do mês de abril do ano de dois m il e dezoito, ás vinte horas,

ocorreu na sede da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, com sede na rua Pinto

Bandeira número setecentos e setenta e oito, entidade mantenedora da Radio Herval FM -

104.9, a reunião do Conselho Comunitário para deliberar acerca da programação Rádio Herval

FM - 104.9. Apurado os últimos doze meses abril de dois m il e dezessete a abril de dois m il e

dezoito, o Conselho composto pelas institu ições: Associação Comunitária Lar de Idosos D iva

Tavares Nunes, inscrita no CNPJ nº 89.987.143/0001-42, estabelecida na Avenida O toni Amaro

da Silveira nº 747, nesta cidade de Herval, Estado do R io Grande do Sul; Igreja Batista

Conservadora, inscrita no CNPJnº 89.479.877/0001-10, estabelecida na rua Marechal Deodoro

nº 508, nesta cidade de Herval, Estado do R io Grande do Sul; S indicato dos Trabalhadores

Rurais de Herval, inscrito no CNPJ nº 91.571.612/0001-90, com sede na rua Marechal F loriano

nº 272, nesta de Herval, Estado do R io Grande do Sul; S indicato dos Municipários de Herval,

inscrito no CNPJ nº 01.712.674/0001-81, com sede na rua Rui Antunes nº 690, nesta cidade de

Herval, Estado do R io Grande do Sul; e Igreja Cristã Santa M issão, inscrita no CNPJ nº

90.222.589/0001-65, estabelecida com sede na rua Marechal F loriano nº 1470, nesta cidade

de Herval, Estado do R io Grande do Sul. As entidades acima nom inadas foram representadas

pelos seus representantes legais, quais sejam , senhores É lio Soares, Izaque Odilon P ires

Ignácio, Paulo R icardo Neves Coelho, Jairo Joelson Corrêa Nunes e O licio da Silva. Para dar

in icio o Senhor Paulo Coelho deu as boas vindas aos presentes e mencionou a importância de

se realizar este importante ato, tão memorável para população. Em seguida foi concedido a

oportunidade para cada um dos presentes a fim de expor suas opiniões sobre a programação e

a melhoria que possa vir a ter. Cada um dos conselheiros relatou a sua satisfação de fazer

parte deste instrumento de democracia que se constitu i o Conselho Comunitário da SHAR.

Dado isso foi colocado para exposição dos presentes seus comentários com relação a

programação da Rádio Herval FM - 104.9. É lio Soares relatou que a rádio tem feito um

relevante trabalho frente a temática de se realizar uma comunicação que informe a

comunidade os dire itos e deveres como num todo e acima de tudo tem sido um instrumento

de transformação social, bem como de levar inforrnações relevantes para o desenvolvimento

da agricultura fam iliar de nossa cidade e ate Estado através da internet mesmo diante das

dificuldades de muitas vezes não conseguir chegar ate aos agricultores locais devido a potência

lim itada. Para o pastor Izaque a Radio Comunitária tem sido um instrumento de inclusão

social através de um veiculo de comunicação como também realizando um importante papel

na propagação de artistas locais e na realização de importantes eventos. É claro que precisa

melhorar em alguns aspectos como buscar maior parceria por parte das lideranças sociais, e

ter maior espaços na cultura local já existe inúmeros conteúdos de noticias. Para Paulo Coelho

a radio tem sido um espaço aberto em apoio a divulgação em avisos, comunicando à

comunidade onde temos visto inúmeros programas de cunho informativo e cultural com a

participação de lideres sociais de entidades representativa, e claro que pode melhorar esta

programação para as diversidades culturais como a propagação das culturas diversas, cada vez
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mais envolvente e inclusiva, a programação das manhãs onde é veiculado o programa

participativo direto com a comunidade o seu papel de difusão da musica nacional local,

entrevistas e comentários sobre os assuntos da comunidade. O licio enalteceu a programação

desenvolvida pela rádio no que concerne às igrejas, que possuem espaço aberto no horário de

almoço, diariamente, onde informam suas reuniões e convites para eventos. Assim foi

concluida a reunião deliberativa do conselho comunitário e após relatado em ata e aprovado

por unanim idade e comprometendo-se, ainda, de acordo com o que estabelece a portaria

4334/2015 do M inistério das Comunicações em concordância com a lei 9612 / 1997,

encam inhar esta ata relatório para os órgãos competentes. Nada mais havendo a ser tratado,

foi lavrada a presente ata pelo senhor Trajano lobo, secretário da Associação e neste ato

voluntário que deu por encerrada a presente que segue assinada pelos Conselheiros.

~~~
.~ ~lio Soares

lar de Idosos D ivaTavares Nunes

Paulo Ricardo Neves Coelho

Sindicato dos Trabalhadores Rurais

llcio a Silva

Igreja Santa M issão
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Rádio Herval FM, 104.9, estabelecida na rua Pinto

Bandeira nO 778, na cidade de Herval, Estado do Rio Grande do Sul, está com

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, e de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na legislação vigente, as quais estão

constantesda licençade funcionamento.

Herval, 14 de junho de 2.018.

unesda Silva

residente
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM, 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do Rio Grande do Sul, possui recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado, qual seja o de realizar radiodifusão

comunitária na cidade de Herval/RS.

Herval, 14 de junho de 2.018.

/"<f
uneSda Silva

residente
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a Que se fizerem necessários,

especialmente para informação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações Que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM, 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do Rio Grande do Sul, não está impedida de transacionar

com a administração pública federal, direta ou indireta.

Herval, 14 de junho de 2.018.
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM, 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre o disposto no art. 7°, capute

inciso XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, adota proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos.

Herval, 14 de junho de 2.018.

~

ikC1

Mag Nunes da Silva

Presidente
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM, 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do Rio Grande do Sul, não executa serviço de radiodifusão
sem outorga.

Herval, 14 de junho de 2.018.

Magd Nunes da Silva
Presidente
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DECLARAÇÃO

Dec la ro pa ra os dev idos fin s a que se fize rem necessá rio s ,

e spec ia lm en te pa ra in fo rm ação do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações

e C om un icações que a Soc iedade H e rva lense de A rte s e R ec reação , R ád io

H e rva l FM , 104 .9 , e s tabe le c ida na rua P in to B ande ira nO 778 , na c idade de

H e rva l, E s tado do R io G rande do S u l, não mantém vínculos, inclusive por

meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer

outra entidade, mediante compromisso ou relações financeiras,

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

He rva l, 14 de junho de 2 .018 .

/,4
M a~~ ':': 'da Silva

P res iden te
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DECLARAÇÃO

Dec la ro pa ra os dev idos fins a que se fize rem necessá rios ,

espec ia lm en te pa ra in fo rm ação do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações

e C om un icações que a Soc iedade H erva lense de A rtes e R ecreação , R ád io

H e rva l FM , 104 .9 , es tabe lec ida na rua P in to Bande ira nO 778 , na c idade de

H erva l, E s tado do R io G rande do Su l, que a responsabilidade editorial e as

atividades de seleção e direção de programação veiculada são

privativos de brasileiro natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Herva l, 14 de junho de 2 .018 .

Ma", -!i:. Silva
~~~en te
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DECLARAÇÃO

Dec la ro pa ra os dev idos fin s a que se fize rem necessá rio s ,

espec ia lm en te pa ra in fo rm ação do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações

e C om un icações que a Soc iedade H e rva lense de A rtes e R ecreação , R ád io

H e rva l FM , 104 .9 , es tabe lec ida na rua P in to B ande ira nO 778 , na c idade de

H e rva l, E s tado do R io G rande do Su l, que nenhum dos dirigentes da

entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra

foro especial.

Herva l, 14 de junho de 2 .018 .

~

;;/~ l:;

M g Nunésda Silva

P res iden te
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM, 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do Rio Grande do Sul, que todos dos dirigentes da entidade

se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao

serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial à Lei nO 9.612, de

1998, o Decreto nO 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o

serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Herval, 14 de junho de 2.018.

JhL
Ma~;:~~da Silva

Presidente
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM, 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do Rio Grande do Sul, que todos dos dirigentes da entidade

residem dentro da área para prestação do serviço, que corresponde à

área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir

da antena transmissora.

Herval, 14 de junho de 2.018.

~~

Ma~~~~ da Silva
Presidente
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM, 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do Rio Grande do Sul, que todos dos dirigentes da entidade

tem bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prática dos ilícitos referidos no art. 1°, caput, inciso I, alínea "b", "c",

"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "I", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei

Complementar nO64, de 18 de maio de 1990.

Herval, 14 de junho de 2.018.

~

cil~4

Mag Nunes da Silva

Presidente
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18/0612018 htlps:/Iwww.s~ge.caixa.gov.br/EmpresalC rf/C rflFgeCFSlmprim irPapel.asp

CAI A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05102846/0001-56

Razão Social: SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREACAO

Nome Fantasia:HERVALEN5E DE ARTE5

Endereço: RUA PINTO BANDEIRA 778/ CENTRO / HERVAL / R5/ 96310-000

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes

das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/06/2018 a 10/07/2018

Certificação Número: 2018061102491180886909

Informação obtida em 18/06/2018, às 13:43:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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!?~(f.:r_a 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREACAO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.102.846/0001-56

Certidão nO: 150928030/2018

Expedição: 28/05/2018, às 16:36:21

Validade: 23/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SOCIEDADE BERVALENSE DE ARTES E RECREACAO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.102.846/0001-56, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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343274

PO DER JUD lC IÂ R JO

JUST iÇ A FEDERAL DA 04" REG IAO

CER T ID A o REG IO NA L PARA F IN S G ERA IS

C IvE L

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros intemos dos sistemas processuais da

Justiça Federal da 4" Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferéncia dos dados pessoais fornecidos

pela parte interessada é de responsabilidade exdusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, I, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 4" Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
MAGDA NUNES DA S ILVA

OU

contra o CPF:
663.838.110/53

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):
T IT . ELEIT.: 33587780471

NASCIMENTO: 104 /0411960

MÃE: MAR IA FAR IA NUNES

NADA CONSTA

Porto Alegre,05 de junho de 2018

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇOES E EXECUÇOESCIVEIS E

F ISCA IS em andam en to nas S eções Jud ic iá r ia s F ede ra is

• Paraná (ProcessoEletrônico)até 05/0612018às 02:01
• Rio Grande do Sul (ProcessoEletrônico)alé 0510612018às 02:01
• Santa Catarina (ProcessoEletrônico)até 05/06/2018 às 02:01
• Paraná (ProcessoPapel)até 0510612018às 00:30
• Rio Grande do Sul (ProcessoPapel)até 04/0612018ás 23:50
,Santa Catarina (ProcessoPapel)até 04/06/2018 ás 20:00

~ ~- ~ I!! Documento assinado eletronicamente por AGUINALDO SILVA DE CRISTO, ANALISTA

-: JUDICIARIO,em 0510612018às 16:55.A autenticidadedo documento pode ser conferida no site

:" htlp:/lwww.trf4.jus.br(Menu 'Serviços Judiciais/Autenticidadede Certidão') infomnandoo Número

de C on tro le 343274 e dem a is in fo rm ações .
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343272

P O D E R J U D IC IÁ R IO

J U S T IÇ A F E D E R A L D A 4 " R E G IÃ O

C E R T ID Ã O R E G IO N A L P A R A F IN S G E R A IS

C IV E L

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da

Justiça Federal da 4" Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos

pela parte interessada é de responsabilidade exdusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, I, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 4" Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
M A R IA N U N E S D A S IL V A

OU

contra o CPF:
005.691.740/66

qualificado com o{s) seguinte{s) dado{s):
TIT. ELEIT.: 56203ll4045O

NASCIMENTO: 09/07/1984

MÃE: M A G D A N U N E S D A S IL V A

NADA CONSTA

PortoAlegre, 05 de junho de 2018

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967. de AÇÚES E EXECUÇÚES CIVEIS E

F IS C A IS e m a n d a m e n to n a s S e ç õ e s J u d ic iã r ia s F e d e r a is

• Paraná (ProcessoEletrônico)até 05/0612018 às 02:01
• Rio Grande do Sul (ProcessoEletrônico)até 0510612018 às 02:01
• santa Catarina(ProcessoEletrônico)até 05/06/2018às 02:01
• Paraná (ProcessoPapel)até 0510612018às 00:30
• Rio Grande do Sul (ProcessoPapel)até 04/06/2018às 23:50
• santa catarina (ProcessoPapel)até 04106/2018 às 20:00

':~ "i l!,! Documento assinado eletronicamente por AGUINALDO SILVA DE CRISTO, ANALISTA

-: JUDICIARIO,em 05106/2018às 16:54. A autenticidadedo documento pode ser conferida no site

http://www.trf4.jus.br(Menu 'Serviços Judiciais/Autenticidadede Certidão') infonmandoo Número

d e C o n t r o le 3 4 3 2 7 2 e d e m a is in fo rm a ç õ e s .
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Para a

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

(M in is té r io d a C iê n c ia , T e cno lo g ia , In o va çõe s e C om un ica çõe s ;

S e c re ta r ia d e R ad io d ifu sã o ; D epa rtam en to d e R ad io d ifu sã o

E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e F is ca liz a çã o )

E sp la n ada do s M in is té r io s , B lo co R , 3Q anda r

c .~ DAR

C o rre io s D M P

I P E S O (',)

BRASíLIA - DF

C E P .: 7 0 044 -9 00
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Sociedade Hervalense de Artes e Recreação

Rua Pinto Bandeira nQ 778

Centro

HERVAL/RS

CEP.: 96310-000
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta 
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 03567/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 22/06/2018, às 16:22, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3090990 e o código CRC D5CF5CD1.
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Referência: Processo nº 01250.034946/2018-28 SEI nº 3090990
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.034946/2018-28

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
25/06/2018, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3091330 e o código CRC 442F7936.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034946/2018-28 SEI nº 3091330
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.034946/2018-28
Referência: Renovação de outorga (3090511)
Interessado: Sociedade Hervalense de Artes e Recreação
Assunto: Renovação de outorga-Rádio Comunitária.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 26/06/2018, às 08:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3095726 e o código CRC 7B74167A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034946/2018-28 SEI nº 3095726
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 15040/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050325/2015-41.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              Após análise dos documentos apresentados pela Sociedade
Hervalense de Artes e Recreação, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Herval, estado do Rio Grande do Sul, exigidos
através da Nota Técnica nº 8792/2018/SEI-MCTIC (1ª Exigência) e comunicada pelo
Ofício nº 15708/2018/SEI-MCTIC, recebido em 16/5/2018-AR (evento SEI 3011047,
constantes do seu pedido de renovação de outorga, observou-se a continuação da
existência de pendências, conforme descrição a seguir.

ANÁLISE

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo V da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

OBS: A ENTIDADE JÁ
ESTA DE POSSE DO
MODELO DO ANEXO
5, ENCAMINHADO
ATRAVÉS DA NOTA
TÉCNICA  8792/2018,
RECEBIDA EM
16/5/2018-AR.
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nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio
da Agência Nacional
de Telecomunicações
– Anatel, verificou-se
que a Entidade se
encontra devedora.
Por essa razão,
solicita-se a quitação
do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico
da Receita Federal,
evento SEI, verificou-
se a impossibilidade
de emissão da
Certidão de Débitos
Relativos a Créditos
Tributários Federais e
à Dívida Ativa da
U n i ã o . Por essa
razão, solicita-se que
a Radiodifusora
regularize a situação
e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

2.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
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Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/07/2018, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 09:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3113791 e o código CRC DDC65723.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 3113791
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26088/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Magda Nunes da Silva
Representante Legal da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação (CNPJ nº
05.102.846/0001-56)
Rua: Rafael Pinto Bandeira, 778 - Centro
CEP: 96310.000 - Herval/RS
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050325/2015-41.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15040/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 09:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3114021 e o código CRC 5A81D787.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26088/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050325/2015-41 - Nº SEI: 3114021
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96.310-000

Rio Grande do Sul

F azão Social:

~ om e Fantasia:

q .JPJ:

~rdereço da sede:

Ilairro :

Cdade:

present. Legal:

E ~dereço eletr:

ENTIDADE

Sociedade Hervalense de Artes e Recreação

Rádio Herval FM - 104,9

05.102.846/0001-56

Rua Pinto Bandeira nO 778

centro CEP.:

Herval UF.:

Magda Nunes da Silva

radiohervalfm@yahoo.com.br

1. Estatuto Social Atualizado

Está sendo enviado o Estatuto Social Atualizado, já devidamente

registrado no cartório de Registros Públicos de Herval.

Magdlli!:. da S;Iv .

rt:~dente

MCIPROTCCOLO

DOCUMéll':O GiTREGUE FELO CORREIO

Em16 fJ":f t:Jt 3$/15 pIO horas

i\ss:ll!lturn:~~~ ~
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ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE HERVALENSE DE
ARTES E RECREAÇÃO

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDe E FINS

Art. 1° - A Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, doravante denomidada

SHAR, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por

números ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do

Município de Herval, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na rua Rafael Pinto

Bandeira n° 778, CEP - 96310-000.

Parágrafo Único - A SHAR utilizará como denominação fantasia Hervalense de Artes

e reger-se-à pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território

nacional.

Art. 2° - A sociedade Hervalense de Artes e Recreação tem por objetivo EXECUTAR

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a:

) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;

) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer,

a cultura e o convívio social;

) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;

) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma

mais acessível possível.

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonnativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração

dos membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comjJnidade atendida;

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias
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QI DL
91° É vedado o proselitism o de qualquer natureza assim com o qualquer ct..!y, ~

discrim inação política, filosófica, racia l, re lig iosa, sexual, de gênero ou de qualquer '$RV"jl.

natureza na adm issão dos associados; ,

920 Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de form a sim ultânea em

m atéria polêm ica, na program ação opinativa e inform ativa, d ivulgando, sem pre, as

diferentes interpretações relativas aos fatos notificados;

930 Q ualquer cidadão da com unidade beneficiada terá dire ito a em itir opin iões

sobre quaisquer assuntos abordados na program ação da em issora, bem com o

. m anifestar idéias, propostas, sugestões, reclam ações ou reivindicações, devendo

apenas observar o m om ento adequado da program ação para fazê-lo, m ediante

pedido encam inhado à direção responsávelpela Rádio Com unitária.

Art. 3° - O s dirigentes e associados não responderão, nem m esm o

subsid iariam ente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos

em que os dirigentes responderão por com provada culpa no desem penho de suas

funções.

Art. 4° - A receita da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação será utilizada,

única e exclusivam ente, para a consecução de sua finalidades institucionais e não

será adm itida a rem uneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções,

bem com o a distribuição de lucros (sobras), d ividendos, vantagens ou bonificações

a qualquer dos seus associadosou dirigentes.

CAPÍrULOII

DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão adm itidos com o associadosas pessoas físicas e juríd icas que tenham

preenchido form ulário próprio e adm itidas em Assem bléia G eral, com residência ou

sede neste M unicíp io, desde que se com prom etam a respeitar e cum prir as

disposições deste Estatuto.

Parágrafo Único: Assegurar-se-à o ingresso, com o associado, de todo e qualquer

cidadão dom iciliado na localidade, de form a tota lm ente gratu ita; a todos os seus

associados, pessoas físicas, o dire ito de votar e ser votado para todos os cargos que

com põem os órgãos adm inistrativos e deliberativos, bem com o dire ito de voz e voto

nas deliberações sobre a vida socia l da SHAR, nas instâncias deliberativas

exigentes; o ingresso, com o associadas, de pessoas juríd icas sem fins lucrativos,

sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por interm édio de seus

representantes legais, o dire ito de escolher, m ediante voto, os integrantes dos

órgãos deliberativos e adm inistrativos, bem com o o dire ito de voz e voto nas

deliberações sobre a vida socia l da SHAR,nas instâncias deliberativas existentes.
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Art. 60- A SHAR será composta pe las segu in tes ca tegorias de associados:

I-Fundadores - fo rm ada por todos aque les que assinaram a ata de fundação;

II- Contribu in tes ou E fe tivos - fo rm ada pe los que contribuem period icamente

e /ou freqüentam as assemblé ias gera is ;

III-Honorários - fo rm ada pe los ex-in tegran tes da P res idência e V ice-

P res idência .

. A rt. 70- As contribu ições dos associados serão regu ladas em Assemblé ia Gera l.

A rt. 80 - São d ire itos e deveres dos associados;

a ) O d ire ito de voto e de concorre r às e le ições, podendo ser vo tados para

cargos d ire tivos, desde que atendam ao d isposto no 920 do art. 12 ;

b ) M anter sua contribu ição em dia , con form e estipu lado pe la Assemblé ia Gera l;

c) Partic ipar das assemblé ias gera is .

A rt. 90 - São passive is de pun ição tem porária ou de exclusão defin itiva do quadro

socia l, havendo justa causa, os associados que in fring irem este esta tu to , desde que

sua transgressão se ja ind icada med ian te requerim ento d irig ido à D ire to ria que,

fren te a procedência da so lic itação , deverá submetê-Ia à Assemblé ia Gera l,

convocada especia lm ente para este fim , para de liberação fundamentada,

assegurado o amplo d ire ito de defesa do associado em questão .

CAPÍTULO lU

DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10 - São órgão da SHAR :

a) Assemblé ia Gera l;

b ) D ire to ria ;

c) Conse lho Comunitá rio

A rt. 11 - A Assemblé ia Gera l, ó rgão máxim o de de liberação da SHAR , será composta

por seus associados, e ocorre rá ord inariam ente a cada ano, no d ia 16 do mês de

abril para ava liação e prestação de contas da D ire to ria , d iscussão e aprovação de

p lanos, p ro je tos e assuntos gera is . Deverá ord inariam ente , ocorre r a cada 03 anos

para e le ição da D ire to ria e do Conse lho Comunitá rio e extraord inariam ente poderá

ser convocada para destitu ição dos d irigen tes e a lte ração esta tu tá ria , respe itando-

se o d ispositivo no 9 10.

9 10 - A Assemblé ia Gera l poderá ser convocada extraord inariam ente pe la m aioria

da D ire to ria , por um terço dos associados fundadores ou, no m ín im o, um qu in to

dos associados (co laboradores ou efe tivos), para d iscussão e decisão re la tiva a

assuntos de in te resse gera l. Q uando a de liberação se re lac ionar a destitu ição de

d irigen tes ou a lte ração esta tu tá ria será exig ido a voto concorde de do is te rços dos

presentes à Assemblé ia especia lm ente convocada para esse fim , não podendo e la
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ir:
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria abso lu ta dos associados, ou com ~

pelo menos de um terço nas convocações. ~

920 _ A convocação deverá ser fe ita com antecedência m ín ima de oito d ias, a través

de edita l ou comunicado afixado na sede da SHAR e estúd io , bem como nas sedes

das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divu lgação através de

pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da em issora, devendo

conter data , hora, loca l e pauta da reunião.

930 _ A Assemblé ia Gera l, que será presid ida pelo presidente da SHAR ou seus

sucessores, de liberará em primeira convocação somente com metade mais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trin ta m inutos apÓs cem

qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições d ispostaS

no 91°.

940 - A Assemblé ia Gera l convocada para fins e le itora is, a lienações de bens imóveis

ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trin ta d ias de

antecedência e, de liberará conforme este esta tu to , mediante votos dos associados

em dia com suas obrigações socia is filiados e pelo menos seis meses, respeitadas as

disposições d ispostas no 910.

A rt. 12 - A D ire toria da SHAR , órgão Executivo e Adm in istra tivo , será composta

pelos seguin tes membros e le itos, em Assemblé ia Gera l para um mandato de 03

anos, perm itida apenas uma a ree le ição:

a) P residente;

b) V ice-P residente;

c) Secretário ;

d) Tesoure iro ;

910 - A D ire toria da SHAR poderá ser substitu ída, para fina lização do mandato, no

todo ou em parte ,. mediante decisão em Assemblé ia Gera l, respe itadas as

disposições d ispostas no 91°.

920 - Apenas farão parte da D ire toria brasile iros natos, ou natura lizados há mais de

10(dez) anos, e maiores de 18 anos ou emancipados, cu jas residências se jam

situadas na área da comunidade atendida e ainda, ta is d irigentes não poderão estar

no exercíc io de mandato e le tivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou

função da qual decorra foro especia l.

930 - O V ice-P residente ou Secretário poderão ser e le itos para acumular a função de

tesoure iro , tendo dire ito a somente um voto nas reuniões de dire toria , sendo que o

V ice-P residente caberá assum ir a P residência nos impedimentos do Presidente, e ,

na vacância do cargo de Presidente, conclu ir o mandato.

A rt. 13 - São atribu ições:

1) Da D ire toria :

a) Adm in istrar e superin tender os traba lhos e o patrim ônio da entidade;

b) Convocar as reunião e Assemblé ia Gera is;

c) Representar a SHAR em atos públicos ou in ternos;

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolv imento da SHAR ;

~ ê;fL j!4,i,cj
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e ) A p re s e n ta r re la tó r io a n u a l e A s s em b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o P a tr im o n ia l

e o R e la tó r io d e A tiv id a d e s ;

f) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e x e rc íc io f in a n c e iro ;

g ) D e s e n v o lv e r e p rom o v e r o in te rc âm b io c om a c om u n id a d e e e n tid a d e s a fin s ;

h ) C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e D e p a r tam e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e

d e s e n v o lv im e n to d a s f in a lid a d e s d a e n tid a d e ;

i) A lie n a r , d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s t itu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e

im ó v e is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l;

I l) D e c a d a d ir ig e n te :

a ) A o P re s id e n te c om p e te : re p re s e n ta r a S H A R , p a s s iv a , a t iv a , ju d ic ia l e

e x tra ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia ; a s s in a r

c o n tra to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a a s s o c ia ç ã o , m o v im e n ta r

c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta d a e n tid a d e c om o s d em a is re s p o n s á v e is , v o ta r e

d e te r o v o to d e d e s em p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e em A s s em b lé ia

G e ra l; p ra t ic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à a dm in is tra ç ã o d a e n tid a d e ,

o rg a n iz a r s e u s s e rv iç o s e D e p a r tam e n to s ; p a r t ic ip a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d o

C o n s e lh o C om u n itá r io ;

b ) A o V ic e -p re s id e n te c om p e te : s u c e d e r o p re s id e n te e re p re s e n ta r a

a s s o c ia ç ã o n o s e v e n tu a is im p e d im e n to s d o p re s id e n te e a fa s tam e n to s

tem p o rá r io s ;

c ) A o S e c re tá r ia c om p e te : g e r ir a s a t iv id a d e s a dm in is tra t iv a s e f in a n c e ira s d a

e n tid a d e , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e e s c r itó r io d a

a s s o c ia ç ã o , a s s in a r c o n ta c o n ju n ta c om o s d em a is re s p o n s á v e is e a s s in a r

c om o P re s id e n te to d o s d o c um e n to s c o n c e rn e n te s a v id a f in a n c e ira d a

S o c ie d a d e H e rv a le n s e d e A r te s e R e c re a ç ã o - S H A R , s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s

d a d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r s o b s u a g u a rd a o s liv ro s , a ta s e p a re c e re s d a

e n tid a d e , "b em com o to d o s o s d o c um e n to s re la t iv o s a te s o u ra r ia e s e c re ta r ia ,

d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a s e c re ta r ia , o rg a n iz a r e

m a n te r a e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to e c o n ôm ic o f in a n c e iro d a e n tid a d e ;

d ) A o te s o u re iro c om p e te : im p lem e n ta r e s u p e rv is io n a r to d o s o s a s p e c to s

c o n c e rn e n te s a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia ,

re la t iv am e n te a o s s e u s a s p e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a lita t iv o s , g e r ir e c a p ta r

o s re c u rs o s a d v in d o s d e p a tro c ín io s o b fo rm a d e a p o io c u ltu ra l, b em com o

s u p e rv is io n a r e te r s o b s u a g u a rd a to d o p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o âm b ito

d a s o p e ra ç õ e s re la t iv a s a o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o ; p rom o v e r a in te g ra ç ã o

d a c om u n id a d e c om o s e rv iç o p re s ta d o ,

A r t, 1 4 - O C o n s e lh o C om u n itá r io , e le ito em A s s em b lé ia G e ra l p a ra m a n d a to ig u a l

a o d a D ire to r ia , s e rá c om p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e

e n tid a d e s d a c om u n id a d e lo c a l, ta is c om o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r ita s ,

re lig io s a s o u m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t itu íd a s , c om o o b je t iv o d e

"' '

, /
/1 '/
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Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu

regimento interno e cumprirá as atribuições defin idas pela legislação vigente sobre

o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar re latório

resum ido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

CAPÍTULO IV

DAS ELEIÇÕES

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes

da Assembléia Geral de ele ição, por requerimento à Com issão eleitoral, indicada

pela D iretoria para atuar na eleição, acompanhada de nom inata completa e pelo

expresso consentimento de seus membros bem como do referendo de, no m ínimo,

um décimo de associados aptos a votar.

91° - É vedada a partic ipação de associados em mais de uma chapa, bem como o

voto cumulativo ou por procuração.

92° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que

obtido o m ínimo de vinte por cento dos votos validos tota lizados no processo

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decid ida no inicio da Assembléia

Geral.

CAPÍTULO V

DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A programação da em issora, deverá respeitar todos os princíp ios e normas

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,

excetuadas as situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e as

transm issões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, defin idas

em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da em issora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

CAPÍTULO VI

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 17 - O Patrimônio e Recéita da SHAR serão compostos pelas contribuições

socia is defin idas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos

bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações

financeiras, pelos saldos e exercícios financeiros anteriores transferidos para a

.1 •
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con ta pa trim on ia l, po r va lo res adv indos de suas a tiv idades com un itá rias , bem com o a :. ~~
por aque les decorren tes do pa troc ín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l. -,

Parágra fo Ún ico - Toda rece ita ou despesa deverá ser aprovada pe la d ire to ria e

nenhum membro de seu quadro d ire tivo será rem unerado .

CAPÍTULO VII

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

A rt.18 - Este esta tu to poderá ser re fo rm ado , no todo ou em parte , po r de libe ração
da Assem b lé ia G era l E xtrao rd iná ria , espec ia lm en te convocada para este fim , sendo

ex ig ido o vo to concorde de do is te rços dos presen tes á Assem b lé ia , não podendo

e la de libe ra r, em prim e ira convocação , sem a maio ria abso lu ta dos assoc iados, ou

com pe lo m enos de um terço nas convocações segu in tes .

A rt. 19 - A d isso lução da SHAR ocorre rá segundo dec isão da Assem b lé ia G era l, e o

rem anescen te de seu pa trim ôn io liqu ido , se rá destinado a en tidade de fins não

econôm icos congênere , de fin ida na Assem b lé ia .

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

A rt. 20 -' O s casos om issos neste esta tu to serão reso lv idos pe la d ire to ria , com

recurso a Assem b lé ia G era l, pe lo assoc iado que se achar p re jud icado .

A rt. 21 - O presen te esta tu to fo i ap rovado na Assem b lé ia G era l de v in te e c inco de

m a io de do is m il e c inco , en trando em vigor na da ta de sua inscrição no reg is tro de

pessoas ju ríd icas, averbando-se a este reg is tro todas as a lte rações por que passar,

revogado o esta tu to an te rio r. .

Parágra fo Ún ico :" A responsab ilidade e a orien tação in te lec tua l e adm in is tra tiva da

SHAR caberão sem pre a bras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos; o

quadro de pessoa l se rá constitu ído de , pe lo m enos, do is te rços de traba lhadores

bras ile iros ; a SHAR não poderá e fe tua r nenhum a a lte ração do seu esta tu to soc ia l

sem prév ia au to rização da Secre ta ria Execu tiva do Conse lho de Defesa Naciona l.

H erva l, 25 de m a io de 2005 .

11
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96 .310-000

Rio Grande do Sul

II

Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:

Endereço da sede:
Bairro:
Cidade:
Represent. Legal:
Endereço eletr:

ENTIDADE

Sociedade Hervalense de Artes e Recreação

Rádio Herval FM - 104 ,9

05 .102 .846 /0001-56

Rua Pinto Bandeira nO 778

centro CEP .:

Herval UF.:

Magda Nunes da Silva

radiohervalfm@ yahoo.com.br

Excelentíssimo Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o

serviço de Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por

intermédio do seu representante legal, solicitar a INCLUSÃO DE

DOCUMENTAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, conforme

solicitação pelo Oficio nO 26088/2018/SEI-MCTIC, referente ao processo
nO 53900.050325/2015-41, o que o faz com a apresentação dos

documentos listados baixo, todos no original.

A documentação solicitada não está completa por motivos alheios à

entidade, uma vez que o lançamento de dados no site da Receita Federal não

aconteceu, embora a entidade tenha feito o pagamento das guias necessárias.

Herval, 20 de agosto de 2 .018 .

/ÍN
ji!t1í2"i

Magda -Nunes.da Silva
C/presidente

M euM B ffiJ@ ~G lJE m e eoM.IO

Em~) m I~'8 ~_l.CV ID IO Ias

Mmaba 8ftlQ <~f~"l •.•
"-. -
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RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1 . D ec la racão de con fo rm idade das ins ta lacões e equ ipam entos;

2 . D ec la racão de ex is tênc ia de recursos finance iros ;

3 . D ec la racão de não im ped im ento de transac ionar com adm in is tracão

púb lica ;

4 . D ec la racão de esta r em con fo rm idade com o art. 7°, capu t e inc iso

X X X III, da C onstitu icão F edera l;

5 :-D ec la racão de que não execu ta serv ico de rad iod ifusão sem outo rga ;

6 . D ec la racão de que não m antém víncu los de subord inacão ;

7 . D ec la racão acerca da responsab ilidade ed ito ria l po r b ras ile iro ;

8 . D ec la racão de que nenhum dos d irigen tes está em m andato e le tivo ;

9 . D ec la racão de que todos os d irigen tes às norm as da Le i de R ad iod ifusão

C om un itá ria ;

10 . D ec la racão de que todos os d irigen tes res idem dentro da área de

prestacão do serv ico ;

11 . D ec la racão de que os d irigen tes possuem bons an teceden tes;

12 . C ertidão N ega tiva de D éb itos jun to à A N A T E L.

A en tidade pagou todos os déb itos e gu ias necessários , con fo rm e cóp ias

das gu ias anexas, dev idam ente qu itados. O corre que os docum entos

fo ram enviados para a un idade da R ece ita F edera l de Jaguarão /R S ,

con fo rm e orien tação da própria un idade , por co rre io . O corre que a

responsáve l pe lo departam ento en trou em licença saúde . D ian te d isso as

certidões não estão , nesta da ta , d ispon ib ilizadas a inda .

13 . C ertidão C on jun ta N ega tiva de D éb itos jun to à R ece ita F edera l e à

D ív ida A tiva da U n ião .

A en tidade pagou todos os déb itos e gu ias necessários , con fo rm e cóp ias

das gu ias anexas, dev idam ente qu itados. O corre que os docum entos

fo ram enviados para a un idade da R ece ita F edera l de Jaguarão /R S ,

con fo rm e orien tação da própria un idade , por co rre io . O corre que a

responsáve l pe lo departam ento en trou em licença saúde . D ian te d isso as

certidões não estão , nesta da ta , d ispon ib ilizadas a inda .
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DECLARAÇÃO

Decla ro para os devidos fins a que se fize rem necessários,

espec ia lm ente para in fo rm ação do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações

e Comun icações que a Sociedade Herva lense de A rtes e Recreação , Rád io

Herva l FM , 104 .9 , estabe lec ida na rua P in to Bande ira nO 778, na c idade de

Herva l, Estado do R io G rande do Su l, que todos os dirigentes da entidade

residem dentro da área para prestação do serv iç()l_que~orresp(Jnde à

área lim itada por -um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir

da antena transmissora.

Herva l, 31 de ju lho de 2.018 .

J'í7Ci
Magd&.fn':: éla Silva

V Pres iden te

~

<~ ,_ !fi'
T aja CastilhoW

re tá rio

;4.~.
~ fu :'Soares
Conse lho Comun itá rio

Lar de Idosos D iva Tavares Nunes

Izaqu"~ Ignácio

Conse lho Comun itá rio

Ig re ja Batis ta Conservadora

~=~*santõS)t6mero Azambuja Costa

V ice-p res iden te

Mariá ~s da Silva

Tesoure ira

~--
Paulo Ricardo Neves Coelho

Conse lho Comun itá rio

S ind ica to dos T raba lhadores Rura is

~ Iva

Conse lho Comun itá rio

Ig re ja san ta M issão

Jairo

Con Ih Comun itá rio

S ind ica o . os M un ic ipários
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especia lmente para in formação do M in istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações

e Comunicações que a Sociedade Herva lense de Artes e Recreação, Rádio

Herva l FM , 104.9, estabelecida na rua P into Bandeira nO 778, na cidade de

Herva l, Estado do R io G rande do Sul, que todos dos dirigentes da entidade

tem bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão _

transitada em ju lgado ou proferida por Ó rgão jud ic ia l Coleg iado, pe la

prática dos ilíc itos referidos no art. 10, caput, inc iso I, a línea "bn
, "cn

,

"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "I", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nO 64, de 18 de maio de 1990.

Herva l, 31 de ju lho de 2.018.

Magda unes da S ilva
Presidente

~~~~-i:lJd I1~retàno

/d:b<UiAo

/' É lio Soares

ConselhoComunitário
Lar de Idosos D iva Tavares Nunes

4?Izaq . o~res Ignácio

ConselhoComunitário
Igre ja Batista Conservado

sa~~uja Costa
V ice-presidente

Mariá~tda S ilva
Tesoure ira

paulo~Neves Coelho

Conselho Comunitário
S ind icato dos Trabalhadores Rura is

rti~ IW
Conselho Comunitário
Igre ja Santa M issão

Nunes
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especia lm ente para in fo rm ação do M in is té rio da C iência , Tecno log ia , Inovações

e Comunicações que a Sociedade Herva lense de A rtes e Recreação, Rád io

Herva l FM , 104.9 , estabe lec ida na rua P in to Bande ira nO 778, na cidade de

Herva l, Estado do R io G rande do Sul, está suas com insta lações e

equ ipam en tos_ em _con fo rm idade com a_ú ltim a au to rização_ do

M in is té rio das Com un icações , e de acordo com os parâm etros técn icos

prev is tos na leg is lação v igen te , as qua is es tão constan tes da licença

de func ionam en to .

Herva l, 31 de ju lho de 2.018.

w n;
unesda S ilva

Presidente

~ f
T~.O~

Secre tário

44~.
/'Ê lio ' Soares
Conse lho Comunitá rio

Lar de Idosos D iva Tavares Nunes

Izaq i n ires Ignác io

Conse lho Comunitá rio

Ig re ja Batis ta Conservadora

sa~jacosta
V ice-pres idente

Mariá~tsda S ilva

Tesoure ira

~

Pau lo R icardo Neves Coe lho

Conse lho Comunitá rio

S ind ica to dos Traba lhadores Rura is

~i1va
Conse lho Comunitá rio

Ig re ja Santa M issão

Nunes

Comunitá rio

os Munic ipários
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM, 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do R io Grande do Sul, não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, diretaou indireta.__

Herval, 31 de julho de 2.018.

~
f4

Magda unes'da Silva
Presidente

~ c.;;;'hoJ;
l.raJ~retàno

~d~~ .

/ Élio Soares
Conselho Comunitário

Lar de Idosos D iva Tavares Nunes

Iza O n ires Ignácio
onselho Comunitário

Igreja Batista Conservadora

~~~-
Santo~'-~~iclro~mbuja Costa

Vice-presidente

Mariá~es da Silva
Tesoureira

paulo~-e-v-es-coelho

Conselho Comunitário

S indicato dos Trabalhadores Rurais

orrl!f. s;,••
Conselho Comunitário

Igreja santa M issão
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DECLARAÇÃO

Dec la ro pa ra os dev idos fin s a que se fize rem necessá rios ,

espec ia lm en te pa ra in fo rm ação do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações

e C om un icações que a Soc iedade H e rva lense de A rtes e R ecreação , R ád io

H e rva l FM , 104 .9 , es tabe lec ida na rua P in to B ande ira nO 778 , na c idade de

H e rva l, E s tado do R io G rande do Su l, não executa serviço de rediodifusão

sem outorga.

Herva l, 3 1 de ju lho de 2 .018 .

~
~h.

Magd unes da Silva
P res iden te

~ r
T1 j::1 Cãstilh~~
'-d J~ re tá riO

~ .
.~~ res

Conse lho C om un itá rio

La r de Idosos D iva Tava res N unes

lza o Pires Ignácio
onse lho C om un itá rio

Ig re ja B a tis ta C onse rvado ra

5a~z7~uja Costa

V ice -p res iden te

Mariá~lda Silva
Tesou re ira

pau l~eves Coelho
Conse lho C om un itá rio

S ind ica to dos T raba lhado res R u ra is

o,~,va
Conse lho C om un itá rio

Ig re ja S an ta M issão

ea Nunes
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DECLARAÇÃO

D eclaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especia lm ente para in formação do M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovações

e Comunicações que a Sociedade Herva lense de Artes e Recreação, Rádio

Herva l FM , 104.9 , estabe lecida na rua P in to Bandeira nO 778, na cidade de

Herva l, Estado do R io G rande do Sul, não mantém víncu los , inc lus ive por

m eio c l.eseus d irigen tes , que a subord inem ouàsu je item à gerenc ia , à

adm in is tração , ao dom ín io , ao com ando ou à orien tação de qualquer

ou tra en tidade , m ed ian te com prom isso ou re lações finance iras ,

re lig iosas , fam ilia res , po lítico -partidárias ou com erc ia is .

Herva l, 31 de ju lho de 2.018.

~
t1

Magd Nunes da S ilva

Presidente

~t;:,I..£
Secretário

~~

Conselho Comunitário

Lar de Idosos D iva Tavares Nunes

Izaqu~2gnáciO
Conselho Comunitário

Igre ja Batis ta Conservadora

~.
san~ero Azam bu)a Costa

ice-presidente

Mariá ~tsda S ilva

Tesoure ira

paul~ves Coelho

Conselho Comunitário

S ind icato dos Traba lhadores Rura is

OI~M
Conselho Comunitário

Igre ja santa M issão
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DECLARAÇÃO

Decla ro pa ra os dev idos fins a que se fize rem necessá rios ,

espec ia lm en te pa ra in fo rm ação do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações

e Com un icações que a Soc iedade Herva lense de A rtes e Recreação , R ád io

Herva l FM , 104 .9 , es tabe lec ida na rua P in to Bande ira nO 778, na c idade de

Herva l, E s tado do R io G rande do Su l, que todos os d irigen tes da entidade

se comprom etem ao fie l cumprim ento das norm as ap licáve is ao

serv iço de Rad iod ifusão Comunitária , em especia l à Le i nO 9.6412 , de

1998, o Decreto nO 2.615 , de 1998, e a leg is lação que d ispõe sobre o

serv iço , no âmbito do M in is tério da C iência , Tecno log ia , Inovações e

Comunicações.

Herva l, 31 de ju lho de 2 .018 .

Santos ~ Costa
V ice -p res iden te~

:/
1M :;

Magda unes da S ilva

P res iden te

~~hoJ
I7dJd~ re tá riO

~QALA .

~iio"~res
Conse lho Com un itá rio

La r de Idosos D iva Tavares Nunes

Izaqu~ iI Ires Ignácio

Conse lho Com un itá rio

Ig re ja Ba tis ta Conservadora

Jairo

M ariá !.es da S ilva

Tesoure ira

@
Pau lo ~ NeVes Coelho

Conse lho Com un itá rio

S ind ica to dos T raba lhadores Rura is

-Conse lho Com un itá rio

Ig re ja san ta M issão
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ero-Azambuja Costa

Vice-presidente

Mariá ~s da S ilva

Tesoureira

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM , 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do R io Grande do Sul, que nenhum dos dirigentes da

entidade está no exercíc io de mandato eletivo que lhes_assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra

foro especia l.

Herval, 31 de julho de 2.018.

Magda,~1a Silva

U Presidente

~
~ ..I'

T aja aStilhO~
retário

,.d:bt4t-j .
~lioSoares
Conselho Comunitário

Lar de Idosos D iva Tavares Nunes

~
Izaqu ~res Ignácio

Conselho Comunitário

Igreja Batista Conservador

paulo~es Coelho

Conselho Comunitário

S indicato dos Trabalhadores Rurais

6.
alte io da S ilva

Conselho Comunitário

rejá santa M issão

Jairo J rrea Nunes

Con Ih Comunitário

S indica o os Municipários
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especialmente para informação do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval FM , 104.9, estabelecida na rua Pinto Bandeira nO 778, na cidade de

Herval, Estado do R io Grande do Sul, que a resp o n sab ilid ad e ed ito ria l e as

a tiv id ad es d e se leção e d ireção d e p ro g ram ação ve icu lad a_ s ão

p riva tivo s d e b ras ile iro s n a to s o u n a tu ra lizad o s h á m a is d e d ez an o s .

Herval, 31 de ju lho de 2.018.

'1

n es d á S ilva

residente

Q~~'4 i
T a" êãstilh~

retário

~~.
~liosOares

Conselho Comunitário

Lar de Idosos D iva Tavares Nunes

Izaq P. s Ig n ác io

Co selho Comunitário

Igreja Batista Conservadora

Ja iro

Cons

Sindicat

M ariá iR .t d a S ilva

Tesoureira

pau~N~es C o e lh o

Conselho Comunitário

S indicato dos Trabalhadores Rurais

~~.
Conselho Comunitário

Igreja santa M issão

N u n es

omunitário

Municipários
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DECLARAÇÃO

Decla ro para os devidos fins a que se fize rem necessários,

especia lm ente para in fo rm ação do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações

e Comun icações que a Sociedade Herva lense de A rtes e Recreação, Rád io

Herva l FM , 104.9 , estabe lec ida na rua P in to Bande ira nO 778, na c idade de

Herva l, Estado do R io G rande do Su l, cumpre o disposto no art. 7°, capute

inciso-XXXIII,-da Constituição Federal,_ou seja, adota proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Herva l, 31 de ju lho de 2.018 .

~
h,

Mag a unes éÍa Silva
Pres iden te

Q~(_r
TI-aja Castilho ~~

re tá rio

~440 .

/ É I.~os.oares
Conse lho Comun itá rio

Lar de Idosos D iva Tavares Nunes

I n ires Ignácio
C se lho Comun itá rio

Ig re ja Batis ta Conservadora

~
san~rriêrõ Azambuja Costa

V ice-pres iden te

Mariá~tesda Silva
Tesoure ira

Paulo~eves Coelho
Conse lho Comun itá rio

S ind ica to dos T raba lhadores Rura is

O lí~va

Conse lho Comun itá rio

Ig re ja san ta M issão
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins a que se fizerem necessários,

especia lmente para informação do M in istério da C iência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações que a Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, Rádio

Herval ~M , 104.9, e~belecida na rua P into Bandei~ nO 778, na cidade de

Herval, Estado do R io G rande do Sul, po ssu i re cu rso s fin an ce iro s p a ra o

em p re en d im en to p le ite ad o , q u a l s e ja o d e re a liz a r ra d io d ifu s ão

com un itá r ia n a c id ad e d e H e rv a l/R S .

Herval, 31 de ju lho de 2.018.

~

" .M agd un es d a S ilv a

Presidente

----~. -----
santó,$'fl~ m bu ja C o s ta

Vice-presidente

~

~ (
T ja n a s tilh o Lito-

etário

M a riá~ td a S ilv a

Tesoure ira

&tLU~.
f ilio S o a re s

Conselho Comunitário

Lar de Idosos D iva Tavares Nunes

G
P au lo R ic a rd o N eves C o e lh o

Conselho Comunitário

S indicato dos Trabalhadores Rura is

~i1va

Conselho Comunitário

Igre ja santa M issão

Izaq~ I n ire s Ig n ác io

Conselho Comunitário

Igre ja Batista Conservado

J . rre a N un es

Con I o Comunitário

S indi t dos Municipários
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SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREAÇÃO

Rua Pinto Bandeira nO 778

HERVAL- RS

CEP.: 96310-000
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 03567/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 24/08/2018, às 11:55, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3297589 e o código CRC FA7E2A90.
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Referência: Processo nº 01250.050490/2018-43 SEI nº 3297589
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.050490/2018-43
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
24/08/2018, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3298844 e o código CRC AEBAE5E0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.050490/2018-43 SEI nº 3298844
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.050490/2018-43
Referência: Apresentação Refe. a Inclusão de doc para Renov. de Outorga
(3296211)
Interessado: Sociedade Hervalense de Artes e Recreação
Assunto: Rádio Comunitária.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/08/2018, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3299702 e o código CRC B9D0A7A6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.050490/2018-43 SEI nº 3299702
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R azão S oc ia l:

N om e Fan ta s ia :

CNP J :

E nde re ço da sede :

B a irro :

C id ade :

R ep re sen to Lega l:

E nde re ço e le tr :

ENTIDADE

S oc ie dade H e rva le n se de A rte s e R ec re a ção

R ád io H e rva l FM - 104 ,9

05 .1 02 .8 46 /0 001 -5 6

R ua P in to B ande ira nO 778

cen tro CEP.: 96 .3 10 -0 00

H e rva l U F .: R io G rande do S u l

M agda N unes da S ilva

ra d io he rva lfm@ yahoo .com .b r

E xce le n tís s im o S enho r M in is tro da C iê n c ia , T e cno lo g ia , In o va çõe s e

C om un ica çõe s ,

A en tid a de a c im a qua lif ic a da , re gu la rm en te au to r iza da a p re s ta r o

se rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia , vem pe ran te V ossa E xce lê n c ia , p o r

in te rm éd io do seu re p re sen ta n te le ga l, so lic ita r a INCLUSÃO DE
DOCUMENTAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, con fo rm e

so lic ita ção pe lo O fíc io nO 26088 /2 018 /S E I-M C T IC , re fe re n te ao p ro ce sso

nO 53900 .0 50325 /2 015 -4 1 , o que o fa z com a ap re sen ta ção do s

do cum en to s lis ta do s ba ixo , to do s no o rig in a l.

A do cum en ta ção so lic ita d a não e s tá com p le ta po r m o tivo s a lh e io s à

en tid a de , um a ve z que o la n çam en to de dado s no s ite d a R ece ita F ede ra l n ão '

a con te ceu , em bo ra a en tid a de te nha fe ito o pagam en to da s gu ia s ne ce ssá ria s .

H e rva l, 0 3 de se tem b ro de 2 .0 18 .

Macia ~ da .U••
p r:l~ e n te
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RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1 . C e rtidão Nega tiva de Déb itos jun to à ANATEL .

A en tidade não es tá consegu indo rea liza r o cadas tro no S is tem a Bo le tos ,

e , em v ia de conseqüênc ia não es tá consegu indo ob te r a ce rtidão .

E s tam os ges tionando pa ra que a ce rtidão fa ltan te se ja ob tida no penado

m a is b reve poss íve l, com o que a env ia rem os a esse d igno ó rgão .

2 . C e rtidão Con jun ta N ega tiva de Déb itos jun to à Rece ita Fede ra l e à
~~~~~=~~D ív ida A tiva da Un ião .

Em anexo -
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03 /09 /2018

M IN IS TÉR IO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federa l do B rasil

P rocuradoria -Gera l da Fazenda Nacional

CER T ID ÃO PO S IT IV A COM EFE ITO S DE NEG AT IVA DE DÉB ITO S RELAT IVO S AO S TR IBU TO S

FEDERA IS E À D íV ID A AT IV A DA UN IÃO

N om e : SO C IED ADE HERVALENSE DE AR TES E RECREACAO

CNP J : 05 .102 .846 /0001 -56

Ressalvado o d ire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ív idas de

responsab ilidade do su je ito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1 . constam déb itos adm in istrados pela Secretaria da Receita Federa l do B rasil (RF8) com

ex ig ib ilid ade suspensa nos te rm os do a rt. 1 51 da Le i n ' 5 .1 72 , de 25 de ou tub ro de 1966 -

C ód igo T rib u tá rio N ac io na l (C TN ), ou ob je to de dec isão ju d ic ia l q ue de te rm ina sua

desconsideração para fins de certificação da regu laridade fiscal, ou ainda não vencidos: e

~~~2 . não cons tam in sc riçõe s em D iv id a A tiva da . U n ião (D AU ) na P ro cu rado ria -G e ra l d a F azenda
N ac iona l (PG FN ). . - - -~ ~~~~~~~~~~ "~ -

C on fo rm e d ispos to nos a rts . 2 05 e 206 do C TN , e s te docum en to tem os m esm os e fe ito s da ce rtid ão

negativa .

Esta certidão é válida para o estabelec im ento m atriz e suas filia is e , no caso de ente federativo , para

todos os órgãos e fundos púb licos da adm in istração d ireta a ele v incu lados. Refere--se à situação do

su je ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas

nas a lin eas 'a ' a 'd ' d o pa rág ra fo ún ico do a rt. 1 1 da Le i n ' 8 .2 12 , de 24 de ju lh o de 1991 .

A aceitação desta certidão está cond ic ionada à verificação de sua autentic idade na In ternet, nos

ende re ços <h ttp ://r fb .g o v .b r> ou <h ttp ://w ww .pg fn .go v .b r> .

C e rtid ão em itid a g ra tu itam en te com base na P o rta ria C on jun ta R FB /PG FN n ' 1 .7 51 , de 2 /10 /2014 .

Em itid a á s 14 :41 :33 do d ia 03 /09 /2018 <ho ra e da ta de B ra s ilia > .

V á lid a a té 02103/2019.

C ód igo de con tro le da ce rtid ão : 9E 54 .4A 7C .7103 .6E 39

Qualquer rasura ou em enda invalidará este documento .

1/1
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~Para

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Processo nO 53900.033275/2014-56

Esp lanada dos M in istérios, B loco "R ", Anexo, A la Oeste , 3°

BRASíLIA - DF

CEP.: 70044-900

AR MP

JT 87468694 5 BR

11111111111111111" /11111111111111111111111

Apresentação Do Doc.Ref. a  Renovação da Outorga. (3352607)         SEI 01250.054568/2018-07 / pg. 4



SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREAÇÃO

Rua Pinto Bandeira nO 778

HERVAL- RS

CEP.: 96310-000

/

I.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab N° 3567/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 11/09/2018, às 15:24, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3352808 e o código CRC CA2436C7.
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Referência: Processo nº 01250.054568/2018-07 SEI nº 3352808
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.054568/2018-07
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2018, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3353261 e o código CRC 87EFA911.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054568/2018-07 SEI nº 3353261
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.054568/2018-07
Referência: Apresentação Do Doc. Ref. a Renovação de Outorga. (3352607)
Interessado: Sociedade Hervalense de Artes e Recreação
Assunto: Inclusão de documentação para renovação de outorga.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 11/09/2018, às 16:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3353648 e o código CRC 0BFFE0B9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054568/2018-07 SEI nº 3353648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20578/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050325/2015-41.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência  3 (três).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Após análise dos documentos apresentados pela Sociedade Hervalense
de Artes e Recreação, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Herval, estado do Rio Grande do Sul, exigidos através da Nota
Técnica nº 15040/2018/SEI-MCTIC (2ª Exigência) e comunicada pelo Ofício nº
26088/2018/SEI-MCTIC, recebido em 19/7/2018-AR (evento SEI 3221568,
constantes do seu pedido de renovação de outorga, observou-se a continuação
da existência de pendências, conforme descrição a seguir.    
 

ANÁLISE

 

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

OBS: As declarações
individualizadas
apresentadas pela
requerente, esta em
desacordo com a
legislação. O
requerimento deve ser
apresentado conforme
o modelo (anexo V),
QUE FOI
ENCAMINHADO
ATRAVÉS DA NOTA
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publicada
no DOU

de
9/4/2018.

TÉCNICA  8792/2018 E
RECEBIDA PELA
ENTIDADE EM
1 6 / 5 / 2 0 1 8 - A R , NO
QUAL VOLTAMOS A
REENCAMINHAR O
REFERIDO MODELO V.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos.

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

 

2.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

3.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na
forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
17/09/2018, às 08:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3354433 e o código CRC 5DC31AF8.

 Anexo:  ANEXO V - MODELO REQUERIMENTO - EVENTO SEI 3354800.

 

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 3354433
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36227/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Magda Nunes da Silva
Representante Legal da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação (CNPJ nº
05.102.846/0001-56)
Rua: Rafael Pinto Bandeira, 778 - Centro
CEP: 96310.000 - Herval/RS
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050325/2015-41.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20578/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3354730 e o código CRC 0F1CEE6A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36227/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050325/2015-41 - Nº SEI: 3354730
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 

Anexo 5 (3354800)         SEI 53900.050325/2015-41 / pg. 7



❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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ENTIDADE

-

96.310-000

R io G rande do Sul

Razão Socia l:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Bairro:

C idade:

Represent. Legal:

Endereço eletr:

Sociedade Hervalense de Artes e Recreação

Rádio Herval FM - 104,9

05.102.846/0001-56

Rua P into Bandeira nO 778

centro CEP.:

Herval UF.:

Magda Nunes da S ilva

radiohervalfm@ yahoo.com .br

Excelentíssimo Senhor M in istro da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o

serviço de Radiodifusão Comunitária , vem perante Vossa Excelência, por

in termédio do seu representante legal, chega perante Vossa Excelência para

dizer que em 04 de setembro de 2018 enviou mais documentos a serem

anexados ao processo nO 53900.050325/2015-41, ficando em falta a

Certidão Negativa de Débitos junto à ANATEL em vista de não conseguir

acessar o S istema Boletos.

D iante disso fez contato com o escritório da ANATEL a que faz parte a

zona territoria l o municíp io de Herval e recebeu a resposta que em 20 (vinte)

d ias receberá todas as informações e certidões, se for o caso, necessárias.

Em face do exposto, não sendo culpa da Requerente a demora na

entrega tota l da documentação, REQUER dilação de prazo por mais 30 (trin ta)

d ias a partir desta data.

Herval, 14 de setembro de 2.018.

l/'------------------
,

Magd Nunes da S ilva

Presidente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES
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Para
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar
providências de praxe

Tomar ciência e devolver ao
GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e
arquivar

Referente aos processos
Nº 01250.050490/2018-43

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para
o GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 03567/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 05/10/2018, às 10:43, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3435766 e o código CRC 52E3A99F.
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Referência: Processo nº 01250.059691/2018-14 SEI nº 3435766
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.059691/2018-14
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
       

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
05/10/2018, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3437131 e o código CRC 65484794.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059691/2018-14 SEI nº 3437131
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.059691/2018-14
Referência: Apresentação de Doc. Ref. a Qualificação de Entidade.
(3432591)
Interessado: SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREAÇÃO-RS
Assunto: Dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias - Processo
53900.050325/2015-41

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 05/10/2018, às 16:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3438899 e o código CRC 15B413C4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059691/2018-14 SEI nº 3438899
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M¤�§©°³¢I¤́ ©§©°�I¤́ ĪBB|BC|�CB=6µ̂6C>vA86¶·d]f6:6bf̀f6b:6̧]f̂¹mafw6

6
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6

;d_̀]f6d6xyz{|o[}~y6�y��[�66
ORYPEOI�EZGHEIR�RZ�KJRIMEOPR6

6

y�66

6
;d_̀]f6d6��lv66

��������������6

6
6

IIIIIIIIIYRFRIMEYOPR6

6
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40733/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Magda Nunes da Silva
Representante Legal da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação (CNPJ nº
05.102.846/0001-56)
Rua: Rafael Pinto Bandeira, 778 - Centro
CEP: 96310.000 - Herval/RS
 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.050325/2015-41

 

                                Senhora Representante Legal, 

1.         1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 20578/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3354433, em especial quanto, " ao requerimento de renovação que deve conter
todas as declarações constantes do modelo (Anexo 5 ), já de posse da entidade
e deve ser assinado por todos os dirigentes, bem como, a Certidão Negativa de
Débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel)" , informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015,
haja vista que as justificativas apresentadas pela entidade devem ser levadas em
consideração, conforme aponta o Proc: 01250.059691/2018-14, evento SEI 3432591.  A
entidade deverá incluir ainda os seguintes documentos:

 Certidões Cível, Criminal  da Justiça Estadual, relativos aos quatros (4)
diretores.

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
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informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
17/10/2018, às 17:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3456328 e o código CRC BEA5E13A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40733/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050325/2015-41 - Nº SEI: 3456328
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Ofício n° 4073312018/SEI-MCTIC, 17/10/2018 

53900.05032512015-41 
MAGDA NUNES DA SILVA 
Sociedade Hervalense de Artes e Recrençáo 
Rua Rafael Pinto Bandeira, 778 - Centro 
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E xce le n tís s im o S e n h o r M in is tro d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e

------C o m u n ica çõ e s ,

A S O C IE D A D E H E R V A L E N S E D E A R T E E R E C R E A Ç Ã O , q u a lifica d a

n o "a n e xo 5 ", e m a n e xo , re g u la rm e n te a u to riza d a a p re s ta r o se rv iço d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia , ve m p e ra n te V o ssa E xce lê n c ia , p o r in te rm é d io d o

se u re p re se n ta n te le g a l, p e ra n te V o ssa E xce lê n c ia ,p a ra e n v ia r a d o cu m e n ta çã o

fin a l p a ra re n o va çã o d e o u to rg a , e n v ia n d o o a n e x o 5 d e v id a m e n t e

p r e e n c h id o , a lé m d a s c e r t id õ e s n e g a t i v a s c ív e l e c r im in a l e a c e r t id ã o

p o s i t i v a c o m e f e i t o s d e n e g a t i v a ju n t o à A N A T E L , p a ra se r a n e xa d o s a o

p r o c e s s o n O 5 3 9 0 0 .0 5 0 3 2 5 /2 0 1 5 - 4 1 .

E s ta e n tre g a re fe re -se a o co n tid o n o o fíc io n O 4 0 7 3 3 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC ,

d e 1 7 d e o u tu b ro d e 2 0 1 8 .

E m fa ce d o e xp o s to , e n te n d e te r cu m p rid o in te g ra lm e n te a s e x ig ê n c ia s

- p a ra -a -re n o va çã o -d a -o u to rg a ;-ro g a n d o -p o r se u d e fe rim e n to -o -

H e rva l, 1 2 d e n o ve m b ro d e 2 .0 1 8 .

- --------------M -~ 9 -' ~ u n •• d aS ilva

P re s id e n te

O O C U M E N T O ~ T R E a I.JE P E L O ~

EmoLOLlli~àl1LLI~h(t3S
~ P.enqÃ~."iQ_
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ANEXOS
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

Endereçoeletrônico (e-roam:

Nom e do representante legal:

Raz~oSocia l:

Nome Fantasia:

Endereçode Sede:

S a C o - I 0" ~ Â . t: !~c «.,\1 . D . L :-r J " : : . : :

7 Á ~ \ O '~E{2.vl>L. Ç'M -

.::Z '" c" : ? '' "~
H U v c - . 1

S '1",

'1 t . . 3) o . 0 ' ; ) 0

I H lt""-"'-I----, -.- - - - B R s 8 ~< 3 " - 0 0 0 1

Endereço:

M uniclp io:

Coordenadasdo S istem a Irradiante

(Padrão G PS.W G S84):

c de,.......~

Latitude:

Longitude:

Excelentíssim o Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Com unicações,

A entidade acim a qualificada, regularm ente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Com unitária no

M unicíp io e UF descritos, vem ,- através de seus dirigentes, abaixo identificados, solic itar a RENO VAÇÃO DA

O UTO RG A,

- -
Com vistas à instrução da presente proposta, encam inham os a docum entação necessária para a renovação e

DECLARAM O S; para os devidos fins, que: _

I - a pessoa juríd ica possui recu~sos financeiros para o em preendim ento ple iteado;

11- a pessoa jurfd ica não está im pedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou indireta;

111- a pessoa juríd ica cum pre o disposto no art, 7 2 , caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa jurfd ica não executa serviços de radiodifúsão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não m antém vínculos, inclusive por m eio de seus dirigentes, que a subordinem ou a suje item

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao com ando ou à orientação de qualquer outra entidade, m ediante

com prom issos ou relações financeiras, re lig iosas, fam iliares, polftico-partidárias ou com ercia is,

V I - a responsabilidade editoria l e as atividades de seleção e direção da program ação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou naturalizados há m ais de dez anos.

V ii - nenhum dos dirigentes da entidade está no exerclclo de m andato eletivo que lhes assegure im unidade

parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;
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V III - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e se co m p ro m e te m a o fie l cu m p rim e n to d a s n o rm a s a p licá ve is a o S e rv iço d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria , e m e sp e c ia l a L e i n 2 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 , o D e c re to n 2 2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 , e a le g is la çã o q u e

d isp õ e so b re o se rv iço , n o â m b ito d o M in is té rio d a C iê n c ia , T e é n o lo g ia , in o va çõ e s e C o m u n ica çõ e s ;

IX - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e re s id e m d e n tro d a á re a p re te n d id a p a ra p re s ta çã o d o se rv iço , q u e

co rre sp o n d e à á re a lim ita d a p o r u m ra io ig u a lo u in fe rio r a q u a tro m il m e tro s a p a rtir d a a n te n a tra n sm isso ra ;

X - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e tê m b o n s a n te ce d e n te s , n ã o te n d o s id o co n d e n a d o s , e m d e c isã o tra n s ita d a

e m ju lg a d o o u p ro fe rid a p o r ó rg ã o ju d ic ia l co le g ia d o , , p o r q u a lq u e r in fra çã o d e n a tu re za p e n a l o u e m q u a lq u e r

dos i1fcitosreferidos no a r t . 1 2 , caput, inciso I, alfneas "b", "e", "d", "e", "f', "y;', uh", "iN, "r, "kll

, "1", "m", "n", "0",

"p " e "q " d a L e i C o m p le m e n ta r n º 6 4 , d e 1 8 d e m a io d e 1 9 9 0 ; e

X I - a e m isso ra e n co n tra -se co m su a s In s ta ia çõ e s e e q u ip a m e n to s e m co n fo rm id a d e co m a ú ltim a a u to riza çã o d o

M in is té rio d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C o m u n ica çõ e s , d e a co rd o co m o s p a râ m e tro s té cn ico s p re v is to s n a

re g u la m e n ta çã o v ig e n te , co n s ta n te s d a re sp e c tiva lice n ça d e fu n c io n a m e n to .

C ie n te s d e q u e a fa ls id a d e d a s In fo rm a çõ e s a q u i p re s ta d a s p o d e configurar In fra çã o penal e a d m in is tra tiva ,

su je ita n d o o s re sp o n sá ve is à a p lica çã o d a s sa n çõ e s ca b [ve ls , é q u e o s d ir ig e n te s , a b a ixo -a ss in a d o s , firm a m e s te

R e q u e rim e n to d e R e n o va çã o d e O u to rg a .

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

R G :

}D 3 8

E n d e re ço :

M u n id p io :

A ss in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

R G :

E n d e re ço :

M u n id p io :

A ss in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

R G :

E n d e re ço :

M u n ic íp io :

A ss in a tu ra :

A , " . l n l J 1 - + 0I '1 C R.o

l!;( ;:.. - , ; e . : , : > < : - I e ~ t c .

Ó rg ã o

. f C l <02.(0:; OOJS E m isso r:

~ c . ..;•• ...0

Ó rg ã o

Ic .o Z .A 3304 t E m isso r:

D A SILVA

T it. E le ito r: OS b 2 .o ~ 8 . , . . S0

C P F :

~ ( ,3 ~ 3 4 ' ) 1 0 /5 3

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

R G :

o : J . : : S

50
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Endereço:'

M unidp io :

Assinatura : .

()

JO -000

Nome do dirigente : I
Cargo: T it. E le itor: I
RG : --.,- _.

Órgão CPF:. . .. -
Em issor:

Endereço:

Munidp io : I UF: I CEP: I "

Assinatura : ,. ,

Nome do dirigente : I
Cargo: T It. E le itor: I
RG : Ó rgão CPF:

Em issor:

Endereço:

Municíp io : I UF: CEP: I
Assinatura : •

Nome do diril!ente : I
Cargo: -, .. .. T it. E le itor: I
RG : Ó rgão CPF:
. - .. .. ... ..

Em issor:

Endereço:

Municíp io : TUF: CEP: I
Assinatura :

Nome do dirigente : I
Cargo: T it. E le itor: I
RG : Ó rgão CPF:

Em issor:

Endereço:

Municíp io : I UF: CEP: I
Assinatura :

ATENCÃO :

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de

2015. . . .

• Será aceito requerimento diferente' deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e dedarações constântes deste requerimento padrão.

•. Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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C E R T ID Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T IV A D E D É B I T O S D E R E C E . . . P á g i n a 1 d e 2

ANA TE!

C E R T ID Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T IV A D E

D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

N om e :

C N P J :

S O C IE D A D E H E R V A L E N S E D E A R T E S E R E C R E A Ç Ã O

0 5 . 1 0 2 . 8 4 6 / 0 0 0 1 - 5 6

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S - A n a te J in s c re v e r

e c o b ra r a s d ív id a s q u e v e n h am a s e r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s f in s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o

re v e r o s re g is tro s d a A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c om re c u rs o c om e fe ito

s u s p e n s iv o elou ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x d u s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

a g ê n c i a , n ã o c o n s t i t u i n d o , p o r c o n s e g u i n t e , p r o v a d e i n e x i s t ê n c i a d e d é b i t o s i n s c r i t o s e m D í v i d a

A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a d o n a l. _

E m it id a à s 1 6 : 1 0 :3 0 d o d ia 0 5 /1 1 /2 0 1 8 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á l i d a a t é 0 5 / 1 2 / 2 0 1 8 .

_ C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .
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ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERT ID ÃO JUD IC IA L CR IM IN AL NEGAT IVA

À v is ta dos reg is tro s cons tan tes nos s is tem as de In fo rm á tica do P ode r Jud ic iá rio do E s tado do

R io G rande do Su l, obse rvada a d ispos ição do in c iso LV II do a rt. 5 ° da C ons titu ição Fede ra l, é

exped ida a p resen te ce rtidão po r não cons ta r condenação c rim ina l com trâns ito em ju lgado

con tra a segu in te pa rte in te ressada :

MAGDA NUNES DA S ILVA , B ras ile ira , C asada , RG 1038796031 / SSP - RS , C PF

66383811053 , filh a de JO AO CARLOS NUNES e M AR IA FAR IA NUNES , nasc ida em

14 /04 /1960 , E nde reço - AV . O SVALDO ARANHA , 527 , H ERVAL .

5 de N ovem b ro de 2018 , às 14 :40 :02

-O BSERVAÇÓES :

A ace ita ção des ta ce rtidão es tá cond ic ionada à con fe rênc ia dos dados da pa rte in te ressada

con tra aque le s cons tan tes no seu docum en to de iden tifica ção , bem com o à ve rifica ção de sua

va lidade no s ite do T ribuna l de Jus tiça do E s tado do R io G rande do Su l na In te rne t, ende reço

h ttp ://w ww .tjrs .ju s .b r. m enu Se rv icos > A lva rá de Fo lha C o rrida / C e rtidões Jud ic ia is ,

in fo rm ando o segu in te cód igo de con tro le : 805edadO e6ed3 feb76e674eb6e895aec

Requerimento  (3588842)         SEI 01250.068638/2018-04 / pg. 7
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ESTADO 09_ R IO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUD IC IAL CR IM INAL NEGATIVA

À v is ta dos reg is tros constan tes nos s is tem as de In fo rm ática do Poder Jud ic iá rio do Estado do

R io G rande do Su l, observada a d ispos ição do inc iso LV II do art. 5 ° da Constitu ição Federa l, é

exped ida a presen te certidão por não consta r condenação crim ina l com trâns ito em ju lgado

con tra a segu in te parte in te ressada :

SANTOS HOMERO AZAMBUJA COSTA , B ras ile iro , Casado , RG 7062650085 / SSP - RS ,

CPF 37791117053 , filho de SANTOS RAMAO COSTA e CARMEM COSTA AZAMBUJA ,

nasc ido em 03/04 /1966 , Endereço . RUA SANTOS ABREU , 435 , HERVAL.

5 de Novem bro de 2018 , às 14 :50 :13

--OBSERVAÇÕES :-- -

A ace itação desta certidão está cond ic ionada à con fe rênc ia dos dados da parte in te ressada

con tra aque les constan tes no seu docum ento de iden tificação , bem como à verificação de sua

va lidade no s ite do T ribuna l de Justiça do Estado do R io G rande do Su l na In tem et, endereço

h tlp ://www .tjrs .jus .b r. m enu Serv icos > A lva rá de Fo lha Corrida / Certidões Jud ic ia is ,

in fo rm ando o segu in te cód igo de con tro le : 5a18a054de76cb f19 ff719 f3c3 fe877b
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ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

PODER JUD IC IA -R -IO ------.

CERT IDÃO JUD IC IA L CR IM INAL NEGAT IVA

À v is ta dos reg is tros cons tan tes nos s is tem as de In fo rm á tica do Pode r Jud ic iá rio do E s tado do

R io G rande do Su l, obse rvada a d ispos ição do inc iso LV II do a rt. 5 ° da C ons titu ição Fede ra l, é

exped ida a p resen te ce rtidão po r não cons ta r condenação crim ina l com trâns ito em ju lgado

con tra a segu in te pa rte in te ressada :

M AR IA NUNES DA S ILVA , B ras ile ira , S o lte ira , RG 3079470377 / SSP - RS , CPF

00569174066 , filha de M ARCO AUREL IO GONCALVES DA S ILVA e M AGDA NUNES DA

S ILVA , nasc ida em 09 /07 /1984 , E nde reço - RUA VEREADORA MAR IA GOMES MENDES ,

330 , HERVAL .

5 de N ovem bro de 2018 , às 14 :43 :05

O BSERVAÇÕES :

A ace itação des ta ce rtidão es tá cond ic ionada à con fe rênc ia dos dados da pa rte in te ressada

con tra aque les cons tan tes no seu docum en to de iden tificação , bem com o à ve rificação de sua

va lidade no s ite do T ribuna l de Jus tiça do E s tado do R io G rande do Su l na In te rne t, ende reço

h ltp ://www .tjrs .ju s .b r. m enu Se rv icos > A lva rá de Fo lha C o rrida I C e rtidÕ es Jud ic ia is ,

in fo rm ando o segu in te cód igo de con tro le : 24b1 f3b1b fgeb1cb7e90c3509b3b69a9
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

- PODERJUDICIARIO-

CERTIDÃO JUD IC IAL CR IM INAL NEGATIVA

À vista dos reg istros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judic iário do Estado do

R io G rande do Sul, observada a disposição do inciso LV II do art. 5° da Constitu ição Federa l, é

expedida a presente certidão por não constar condenação crim ina l com trânsito em ju lgado

contra a seguin te parte in teressada:

TRAJANO CASTILHO LOBO . Brasile iro , Casado, RG 1002133047 / SSP • RS, CPF

21675180059, filho de JOAO ALFREDO DE SOUZA LOBO e ALBERTINA CASTILHO LOBO ,

nascido em 04/03/1938, Endereço. RUA EN IO AMARAL, 240, HERVAL.

5 de Novembro de 2018, às 14:45:53

__ OBSERVAÇÕES: _

A aceitação desta certidão está condic ionada à conferência dos dados da parte in teressada

contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua

validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do R io G rande do Sul na In temet, endereço

htlp ://www .tjrs.jus.br. menu Servicos > A lvarà de Folha Corrida / Certidões Judic ia is,

in formando o seguin te código de contro le : bb432d4f7e95bb22883062e066feadOe
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

'Herval, 14 de novembro; de
!
!

Réus selecionados:

" :'llli
" I' 'I

I' i : " ;'~fl'
I, ':: ,i :!rr~l~

fl'l~
.: ;i! H I'i

, , ',1 + ~ ~ '
l' i II
i:i • 1'1'

",-' I I
CERTIDÃO JUDICIAL CIVER':

, 'i i ;: i..! I~
I "~i I~

C e r t if ic o q u e , f c o n su lta n d o .1 : 6 ~ ~s is tem a s d e in fo rm á tic a
.. , • ,':., ,,' I !lI

do Poder Judlclarlo do Estado do R10 Gra~de do Sul, encontrei os

seguintes registros de AÇ?ES cÍVEIs,ern'tr~m7~Hf,ãO contra:

i " ,11
"Magda Nunes da Silva, sexo feminino, Br~silei9~'

End. residencial - Av. Osvald~ Aranha, 527,~~~tval, RS, Brasil.
I ~ I "! II I. I I
I I ! 'tI I,'

. , , 1 1

1 0 3 /1 .0 8 .0 0 0 0 5 0 2 -4 CNJ: .0 0 0 ~ 0 2 1 -~ ~ '. 2 0 0 8 . 8'~~U0 1 0 3 , Vara Judicial

da Comarca de Herval, proposto i em 1 6 /1 b j~ p ,0 8 , classe CNJ da ação:

Cumprimento de sentença, autor (es)::Ministér~o Público.

: '1 ' t, II1~
I I' I I'
, ; I : t , ; i ~

I : : ; : , 'U I I
_ ; '- J - ' ,I:I! -I ~

: i I 'i' ":'I'I!I" {. , ~

i ';i: L I~
I' '11';

às 14:p6.n~
i i)1 tl,I[1

;' :.', ,
, .i: H ~

- - - - - - .1 " 1 lr .

T < ;"'! ~
'
" !', j! t

'i" ",' i'':!''I' 4 ~ 'j: .:: I'; I~
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Brasileiro,
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• ESTADO DO RIO GRANDE D~'SUL
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REG ISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIOR/TY

P a r a

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

M I N I S T É R I O D A C I Ê N C I A , T E C N O L O G I A , I N O V A Ç Õ E S E

C O M U N I C A Ç Õ E S

P rocesso nO 53900 .033275 /2014-56

Esp ia nada_ dos _M in is té rios ,_ B loco -.:R :, _Ane)(;o ,_A la_O _este ,_30 anda r

B R A S í L I A - D F

C E P . : 70044-900
»«

Corre ios

A R P E S O I WE/GHT ( k l l ' )

O

r ln i'lifli'n ll n 1 1 1 1 1 1 1
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I

SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREAÇÃO

Rua Pinto Bandeira nO778

HERVAL- RS

CEP.: 96310-000

•

(
I
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 03567/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio de Barros Trannin,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 21/11/2018, às 14:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3591066 e o código CRC 28D9B5B1.
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Referência: Processo nº 01250.068638/2018-04 SEI nº 3591066
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.068638/2018-04

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
21/11/2018, às 16:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3592396 e o código CRC 83C0E8EF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.068638/2018-04 SEI nº 3592396
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.068638/2018-04
Referência: Requerimento (3588842) 
Interessado: SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREAÇÃO-RS
Assunto: Renovação de Outorga. 

 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e
providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 21/11/2018, às 16:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3592712 e o código CRC 64B11C51.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.068638/2018-04 SEI nº 3592712
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050325/2015

SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E RECREACAO

19 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: HERVAL/RS

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Santos Homero Azambuja Costa 377.911.170-53 Vice-Presidente 26/01/2016

26/01/2019

Magda Nunes da Silva 663.838.110-53 Presidente 26/01/2016

26/01/2019

Trajano Castilho Lobo 216.751.800-59 Secretário 26/01/2016

26/01/2019

Maria Nunes da Silva 005.691.740-66 Tesoureiro 26/01/2016

26/01/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9126/01/2004

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação: fl.1 evento SEI 1466077-Poc:53900.059969/2016-85 e fls. 2 a 4

 evento SEI 3388842-Proc.01250.068638/2018-04.

-Declaração parâmetros técnicos: fl.24 evento SEI 3090511-Proc.01250.034946/2018-28.

-Certidão negativa débito Anatel: fl.5 evento SEI 3588842-Proc:01250.068638/2018-04.

-CNPJ valido e atual:fl.1 evento SEI 2903582.

-Cópia Estatuto Social atualizado e registrado no CRPJ:fls.5 a 13 evento SEI 3090511

 Proc:01250.034946/2018-28.

-Ata eleição diretoria atual registrada no CRPJ:fls.13 a 16 evento SEI 3090511-Proc:01250.034946/2018-28.

-Relatório Conselho Comunitário:fls.22 a 23 evento SEI 3090511 -Proc:01250.034946/2018-28.

-RG e CPF dos diretores:fls.1 dos eventos SEI 1466082,1466083,1466084 e 1466086

 Proc:53900.059969/2016-85.

-Vínculo Político regularizado:fls.1 a 11 evento SEI 2458687-Proc:01250.0750066/2017-21.

-Certidão NADA CONSTA TRF4-RS Criminal e Eleitoral:eventos SEI 3455759, 3455774, 3455788, 3455887,

 3456119, 3456139,3456164 e 3456204.

-Certidão NADA CONSTA Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:Criminal e Cível:fls.7 a 16 do

 evento SEI 3588842-Proc:01250.068638/2018-04.

  URSC/Tadeu/23/11/2018.

  Florianópolis.

Tadeu Rosa

Página 1 de 123/11/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 3599355

Data de Envio: 
  23/11/2018 09:52:51

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.050325/2015-41- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.050325/2015-41.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Herval/RS, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

 

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à 

Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no 

Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:  

 

Registros de PAIs ativos: 

 

 

53900.033275/2014 

•        Em trâmite; 

•        Processo aguardando análise de defesa. 

•        Irregularidade: Art. 40, incisos V, XII e XXIX do Decreto 2.615/98; 

•        Data da infração: 22/06/2015; 

 

 

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 

 

53000.027861/2008 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Despacho nº 173, de 10/05/2010 - ADVERTÊNCIA; 

•        Irregularidade apurada: Itens 14.2 e 17.2 da Norma 01/2004. 

•        Infração: (data de ocorrência: 28/05/2008). 

 

53000.051760/2010 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Portaria  nº 101, de 28/05/2012, publicada no D.O.U de 31/05/2012  - MULTA; 

•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XV e XIX do Decreto 2.615/98. 

•        Infração: (data de ocorrência: 29/07/2010). 

 

 

53528.006470/2010 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Portaria  nº 186, de 13/03/2013, publicada no D.O.U de 14/03/2013  - MULTA; 

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98. 

•        Infração: (data de ocorrência: 07/07/2011). 

 

53528.003288/2014 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Irregularidade apurada: Art. 40, XV do Decreto 2.615/98. 

•        Infração: não sancionado, infração descaracterizada. 
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----- Mensagem original ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Sexta-feira, 23 de novembro de 2018 9:52:53 

Assunto: Proc.53900.050325/2015-41- Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

 

 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

  

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 53900.050325/2015-41. 

 

  

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Sociedade Hervalense de Artes e 

Recreação, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

Herval/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve 

aplicação de sanção. 

 

  

 

Atenciosamente, 

Tadeu/URSC. 

--  

LIlian Magalhães de Misquita Vieira  

 

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC  

 

Ramal: 6811 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 26058/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050325/2015-41.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, na
localidade de Herval, estado do Rio Grande do Sul, por meio da Portaria nº 08,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 12/01/2006, e Decreto Legislativo nº
470, publicado no DOU de 30/102006.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/10/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 28/10/2016, à fl. 1, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

       Sociedade Hervalense de Artes e Recreação.
                                         

QUADRO DIRETIVO
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       Presidente: Magda Nunes da Silva.
       Vice- Presidente: Santos Homero Azambuja Costa.
       Secretário: Trajano Castilho Lobo.
       Tesoureira: Mariá Nunes da Silva.
                                      

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 1466077
Proc:53900.059969/2016-85
e fls. 2 a 4 evento SEI
3588842
Proc:01250.068638/2018-
04.

1.2Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM:
 Proc:53900.059969/2016-
85.
 Proc:01250.068638/2018-
04.
 Proc:01250.034946/2018-
28.
 

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.5 a 13 evento SEI
3090511
 Proc:01250.034946/2018-
28.

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 fls.13 a 16 evento SEI
3090511
 Proc:01250.034946/2018-
28.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

 fls.1 dos eventos SEI
1466082 a
1466084 e 1466086 do
Proc:
 53900.059969/2016-85.

Último relatório do Conselho Comunitário, nos  fls.22 a 23 evento SEI
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5 moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

3090511
 Proc:01250.034946/2018-
28.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.24 evento SEI 3090511
 Proc: 01250.034946/2018-
28.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

 fl.1 evento SEI 2903582.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

 fl.5 evento SEI 3588842
 Proc:01250.068638/2018-
04.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.35 e vento SEI 3090511
 Proc.01250.034946/2018-
28.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

 fl.3 evento SEI 3352607
 Proc:01250.054568/2018-
07.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl.36 evento SEI 3090511
 Proc:01250.034946/2018-
28.

9 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 e 2 evento SEI
3613489
 CGFI.

9.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4-RS)
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e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (PELOTAS),  não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com os eventos
SEI 3455759, 3455774, 3455788, 3455887, 3456119, 3456139, 3456164
e 3456204.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3598995.

 

À consideração superior.

 
 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050325/2015-41, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a autorização
outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, CNPJ nº
05.102.846/0001-56,  para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Herval, estado do Rio
Grande do Sul.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista no

art. 6º, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos  nº 53000.004681/2003 e nº 53900.050325/2015-41, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, CNPJ
nº 05.102.846/0001-56,  para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Herval, estado do Rio
Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
04/12/2018, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/12/2018, às 12:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 19/12/2018, às 17:23
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3613510 e o código CRC E6D845B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 3613510
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.050325/2015-41

Entidade: Sociedade Hervalense de Artes e Recreação

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 26058/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 1361310), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Herval/RS, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/12/2018, às 08:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3713912 e o código CRC 9B990EE1.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.050325/2015-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a autorização outorgada à Sociedade
Hervalense de Artes e Recreação, CNPJ nº 05.102.846/0001-56,  para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do
Município de Herval, estado do Rio Grande do Sul.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o

disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o
que consta dos processos  nº 53000.004681/2003 e nº 53900.050325/2015-41,
resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, CNPJ nº
05.102.846/0001-56,  para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Herval, estado do Rio
Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 3713912

Despacho CGRC_REG_SC 3713912         SEI 53900.050325/2015-41 / pg. 22



 

 

PORTARIA Nº 6644/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.

6º, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos  nº 53000.004681/2003 e nº 53900.050325/2015-41, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação,
CNPJ nº 05.102.846/0001-56,  para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Herval, estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3717600 e o código CRC D611418F.

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 3717600

Portaria 6644 (3717600)         SEI 53900.050325/2015-41 / pg. 23

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2018
 

Brasília, 21 de dezembro de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.050325/2015-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a autorização outorgada à Sociedade
Hervalense de Artes e Recreação, CNPJ nº 05.102.846/0001-56,  para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do
Município de Herval, estado do Rio Grande do Sul.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3717633 e o código CRC 5A407576.

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 3717633
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PORTARIA Nº 6.638-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000843/1998 e nº 53900.041509/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, CNPJ nº
02.451.018/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.639-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002050/1998 e nº 53900.011830/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de abril de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de Avanhandava, CNPJ nº
02.583.376/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.642-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53690.000350/1999-61 e nº 53900.024630/2014-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Amigos do Município de Nova Guarita, CNPJ nº
03.100.760/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Guarita, estado do Mato Grosso.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.644-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004681/2003 e nº 53900.050325/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, CNPJ nº
05.102.846/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Herval, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.657, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.040644/2018-99, de 18 de julho de 2018, que os produtos e respectivos modelos
descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa Digistar Telecomunicações S/A, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
03.004.730/0001-59, atendem às condições de bens de informática e automação,
desenvolvidos no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de
12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Concentrador de linha de assinantes.
Modelos: CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 1408-AC; CONCENTRADOR DIGISTAR

DOLT 1408-DC; CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 1408-ACDC; CONCENTRADOR DIGISTAR
DOLT 1404-AC; CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 1404-DC; CONCENTRADOR DIGISTAR D O LT
1 4 0 4 - AC D C .

Produto 2: Modem para rede com fio com porta de acesso óptico.
Modelo: MODEM ÓPTICO DIGISTAR GPON ONT GRG-21000R.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.707, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o ajuste de classe e de grupo de
enquadramento das outorgas que não foram
adequadamente migradas do antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão para o atual Sistema
Mosaico, mantidas as mesmas características
técnicas em relação à área de cobertura já
autorizada por ato ministerial.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e na Portaria nº 231, de 7 de agosto de 2013, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 4579/2018/SEI/ORLE/SOR-ANATEL, constante do
processo nº 01250.030904/2018-18, encaminhado pela Agência Nacional de
Telecomunicações, que versa sobre divergências e inconsistências encontradas no

cadastro de algumas estações quando da migração dos dados do antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão para o atual sistema Mosaico;

CONSIDERANDO que a inconsistência de dados gerada pela
alteração/atualização dos sistemas vem trazendo um grande transtorno para as
emissoras de radiodifusão, tendo em vista que elas não podem efetuar alterações
necessárias em suas estações até que o problema seja devidamente solucionado;

CONSIDERANDO que o sistema Mosaico substituiu o antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão, que está descontinuado e atualmente serve apenas como
base de consulta;

CONSIDERANDO que será necessário o ajuste de classe e de grupo de
enquadramento no cadastro das emissoras, mas que isso não alterará a área de
cobertura real e as características técnicas já autorizadas por ato ministerial; e

CONSIDERANDO que os ajustes se darão por força da evolução tecnológica
dos sistemas, motivo alheio à vontade das emissoras afetadas;, resolve:

Art. 1º Autorizar a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) a realizar
o ajuste de classe e de grupo de enquadramento, no sistema Mosaico, das outorgas
que não foram adequadamente migradas do antigo Sistema de Controle de
Radiodifusão para o atual sistema, em virtude da inconsistência tecnológica entre
ambos.

Art. 2º No ajuste de classe e de grupo de enquadramento, aludido no artigo
anterior, não incidirá o pagamento de que trata o art. 11 da Portaria nº 231, de 2013,
do extinto Ministério das Comunicações, pois não serão alteradas a área de cobertura
real e as características técnicas já autorizadas para operação.

Art. 3ºA Anatel efetivará as alterações necessárias nos Planos Básicos de
Distribuição de Canais, após validação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

Parágrafo único. As alterações efetivadas, nos termos do caput, serão
registradas e publicadas em lista, contendo o resumo dos ajustes realizados em relação
aos dados anteriormente cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão  e as
devidas correspondências com os novos dados cadastrados no sistema Mosaico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.729, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o Anexo V da Portaria MCTIC nº 1.729, de 31
de março de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto nº 8.877, de 18 de
outubro de 2016;

CONSIDERANDO a Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, que aprovou
os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, que alterou os
Anexos I, II, IV, V e VIII da Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo V da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, que
passa a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO I

. U N I DA D E QTD DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO NE / DAS /

FG / FCPE

. 4 Assessor Especial DAS 102.5

. 8 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

.

. 92 FG - 1

. 57 FG - 2

. 44 FG - 3

.

. Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 4 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor FCPE 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Cerimonial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 3 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS

I N T E R N AC I O N A I S

1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Bens Sensíveis 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE CONSELHOS E COMISSÕES 1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.050325/2015-41.

Entidade: Sociedade Hervalense de Artes e Recreação.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.       

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4011052 e o código CRC E5F2C746.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050325/2015-41,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Sociedade Hervalense de Artes e Recreação,
inscrita no CNPJ nº 05.102.846/0001-56, explore pelo prazo de dez anos a partir de
30 de outubro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Herval, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26058/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6644, de
27/12/2018, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 4011052
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050325/2015-41
Referência:
 
Interessado: Sociedade Hervalense de Artes e Recreação.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a autorização outorgada à
Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, CNPJ nº 05.102.846/0001-56, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Herval, estado do Rio Grande do Sul.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446102 e o código CRC 70A5F1A1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050325/2015-41 SEI nº 4446102
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EM nº 00667/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050325/2015-41,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, inscrita no CNPJ nº 05.102.846/0001-56, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 30 de outubro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Herval, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26058/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6644, de 27/12/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 31/12/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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